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E-mail: qscamara@yahoo.com.br

EXMO. SENHOR

OSCAR PEREIRA DA SILVA

PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

QUINTA DO SOL - PR

Eu, João Carlos Benatti de Mendonça, Secretário de
Administração e Finanças, adiante assinada, venho à vossa presença, com o devido
respeito, solicitar a abertura de procedimento licitatório para a contratação de pessoa
jurídica especializada para IMPLANTAÇÃO e CESSÃO DE LICENÇA DE USO
de SOFTWARE DE PROGRAMAS para Gestão e Pessoal; Efetividade Atos
Legais; Portal eSocial - Adequação; Registros SMT; Portal do Servidor _
Atualização Cadastral; eSocial - Comunicação Eletrônica, bem como para
fornecimento e cessão de licença de uso de programas de Contabilidade Pública,
quais sejam: LOA (Lei Orçamentária Anual); Informações Automatizadas;
Responsabilidade Fiscal; Portal da Transparência e Sistema de Tesouraria,
juntamente com atendimento e suporte técnico,com valor orçado de no máximo R$
i5.000,oo (setenta e cinco mil reais) pelo prazo de 2+ (vinte e quatro) meses, sendo O
valor mensal máximo de R$ 3.125,00 (três mil, cento e vinte e cinco reais).

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Quinta do Sol, em 22 de agosto de 201 i.

DE MENDONÇA
/,d Ad " - F"e mInistraça0 e manças
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DESPACHO

I. Recebi, hoje;

11. Encaminhe-se ao Departamento Financeiro e Jurídico, para que

informem se há dotação orçamentária e disponibilidade financeira,

qual o procedimento licitatório a ser adotado e se o edital e contrato

atendem a Lei de Licitação.

/11. Caso exista previsão orçamentária e recursos, indicá-Ias.

IV. Após, voltem-me para deliberação.

Quinta do Sol, em 22 de Agosto de 2017.

/:£C6ií "4::>-
OSCAR PEREIRA DA SILVA

Presidente do Legislativo
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PARECER

1- Em atendimento ao respeitável despacho, que solicita INFORMAÇÃO se existe dotação

orçamentária e disponibilidade financeira, visando a aquisição do serviço arrolado no

requerimento, temos a informar que existe disponibilidade financeira (recurso).

11- A dotação orçamentária para assegurar o cumprimento da obrigação decorrente da

contratação de pessoa juridica especializada para IMPLANTAÇÃO e CESSÃO DE LICENÇA

DE USO de SOFTWARE DE PROGRAMAS para Gestão e Pessoal; Efetividade Atos

Legais; Portal eSocial - Adequação; Registros SMT; Portal do Servidor - Atualização

Cadastral; eSoclal - Comunicação Eletrõnica, bem como para fornecimento e cessão de

licença de uso de programas de Contabilidade Pública, quais sejam: LOA (Lei

Orçamentária Anual); Informações Automatizadas; Responsabilidade Fiscal; Portal da

Transparência e Sistema de Tesouraria, juntamente com atendimento e suporte

técnicopara a Câmara Municipal de Quinta do Sol, está prevista no Orçamento do exerclcio

atual,conforme descrição abaixo:

Orgâo 01 - Câmara Municipal de Quinta do Sol

Unidade 01 - Câmara Municipal

Função 01 - Legislativa

Subfunção 031 - Ação Legislativa

Programa 0001 - Ação Legislativa

Destino 2 - Atividade

Descrição 001 - Manutenção das Ações do Poder Legislativo

Categoria Econõmica 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica

Quinta do Sol, no Estado do Paraná, na Câmara Municipal de Vereadores, aos23 dias do mês

agosto do ano de Dois Mil e dezessete (2017).

ZUleid~~nes
Assessora Contábil
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PARECERJURÍDICO

Processo Licitatório nº 0011/2017

MODALIDADE DE CARTA CONVITE nº 0002/2017

o Presidente da Câmara Municipal de Quinta do Sol -

Estado do Paraná - Senhor Oscar Pereira da Silva, encaminha a esta Assessoria

Juridica para parecer, o procedimento Iicitatório na modalidade Carta Convite nº

0002/2017, realizado em conformidade ao art. 23, inciso I, alínea "a" da Lei de

Licitações, que tem por finalidade a contratação de empresa especializada para

fornecimento de programas de Contabilidade Pública, PL - LOA (Lei Orçamentária

Anual), Informações Automatizadas, Responsabilidade Fiscal, Transparênciabrasil

e Sistema de Tesouraria, juntamente com atendimento e suporte técnicopara a

Câmara Municipal de Quinta do Sol.

O Departamento de Contabilidade informa a existência de

previsão orçamentária para assegurar o pagamento da obrigação decorrente da

compra do produto e do serviço a ser adquirido.

Observando os valores apresentados, o procedimento

Iicitatório pode ser realizado na modalidade de Carta Convite - inciso III, do artigo

22 da Lei n. 8.666/93), desde que, outra carta convite não tenha sido realizada

anteriormente, pois caso isto tenha ocorrido, entendemos melhor a utilização de

tomada de preço.

É o parecer.

Quinta do Sol, em 23 de Agosto de 2017.

í&ia-~~
Procuradora
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DESPACHO

I - Recebi hoje;

11- Ante a necessidade da contratação pessoa juridica especializada para
IMPLANTAÇÃO e CESSÃO DE LICENÇA DE USO de SOFTWAREDE
PROGRAMAS para Gestão e Pessoal; Efetividade Atos Legais; Portal
eSocial - Adequação; Registros SMT; Portal do Servidor - Atualização
Cadastral; eSocial Comunicação Eletrônica, bem como para
fornecimento e cessão de licença de uso de programas de Contabilidade
Pública, quais sejam: LOA (Lei Orçamentária Anual); Informações
Automatizadas; Responsabilidade Fiscal; Portal da Transparênciae
Sistema de Tesouraria, juntamente com atendimento e suporte técnico,
com valor global orçado de no máximo R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais),
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, sendo o valor mensal máximo de R$
3.125,00 (três mil, cento e vinte e cinco reais), bem como ante a existência de
dotação orçamentária e disponibilidade financeira, autorizo a abertura do
Procedimento Licitatório;

111- Registre-se e autue-se, em livro propno de protocolo, os presentes
documentos, numerando-se as páginas, expedindo-se, posteriormente, os
CONVITES e afixando-se em local de costume o edital (inciso 3°, do art. 22, da
lei Federal n.O8666, de 21 de junho de 1993, republicada pela Lei Federal n.o
8883, de 8 de junho de 1994), prosseguindo-se o Procedimento nos seus
ulteriores termos;

IV- Após, voltem-me para decisão.

Quinta do Sol, no Estado do Paraná, Câmara Municipal de Vereadores, aos
vinte três diasdo mês de agosto do ano de dois mil e dezessete (23/08/2017).

á\j,,,/
êARPEREIRA DA SILVA

Presidente do Legislativo
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PROCESSOlICITAT6RION°0011/2017

EDITAL N°002/2017
LICITAÇÃO POR CONVITE N°002/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, Estado do
Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria
nO003/2017, de 16 de Janeiro de 2017, com a devida autorização expedida
pelo Presidente, Senhor OSCAR PEREIRA DA SILVA, e nos termos da Lei nO
8.666, de 21/06/93, e suas alterações, CONVIDA os interessados, cadastrados
ou não, a apresentarem proposta, a fim de participar da licitação por CONVITE,
tipo menor preço global, visando contratação pessoa juridica especializada
para IMPLANTAÇÃO e CESSÃO DE LICENÇA DE USO de SOFTWARE DE
PROGRAMAS para Gestão e Pessoal; Efetividade Atos Legais; Portal
eSocial - Adequação; Registros SMT; Portal do Servidor - Atualização
Cadastral; eSocial Comunicação Eletrônica, bem como para
fornecimento e cessão de licença de uso de programas de Contabilidade
Pública, quais sejam: LOA (Lei Orçamentária Anual); Informações
Automatizadas; Responsabilidade Fiscal; Portal da Transparênciae
Sistema de Tesouraria, juntamente com atendimento e suporte
técnico,conforme especificação do Edital. A Comissão de Licitação receberá
as propostas, em sessão pública, nodia01 de setembro de 2017, às 10hOO,
na sede da CÂMARA MUNICIPAL, na Avenida Cruzeiro do Sul, n° 697, em
Quinta do Sol/PR, com as seguintes especificações.

Os interessados poderão retirar o Edital na Secretaria da
Câmara Municipal de Quinta do Sol, das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00,
até o dia 31/08/2017.

Quinta do Sol-PR, 22 de Agosto de 2017.

Presidente da Comissão de Licitação
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PROCESSOLICITAT6RION' 0011/2017

EDITAL N'002l2017

LICITAÇÃO POR CONVITE N' 000212017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA 00 SOL, Estado do Paraná, através da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n' 003/2017, de 16 de Janeiro de 2017, com
a devida autorização expedida pelo Presidente, Senhor Oscar Pereira da Silva, e nos termos
da Lei n' 8.666, de 21/06/93, e suas alterações, CONVIDA os interessados, cadastrados ou
não, a apresentarem proposta, a fim de participar da licitação por CONVITE, tipo menor preço
global, conforme especificado abaixo. A Comissão de Licitação receberá as propostas, em
sessão pública, às 10hOO,do dia 01 de setembro de 2017, na sede da CÂMARA MUNICIPAL,
na Avenida Cruzeiro do Sul, n' 697, em Quinta do Sol/PR, com as seguintes especificações:

1. DA APRESENTACÃO
1.1. A entrega da DOCUMENTAÇAo DE HABILlTAÇAo, representada pelo envelope "A" e
PROPOSTA DE PREÇO, representada peio envelope "B", deverá ser feita até às 09h45min,
do dia 01/09/2017, na secretaria da Cãmara Municipal, localizada na Avenida Cruzeiro do Sul,
n' 697, Centro, nesta Cidade.

1.2. O recebimento dos envelopes dos interessados cadastrados ou não, conforme
estabelecido no item 1.1 serão encaminhados a Comissão Permanente de Licitação, a qual se
reunirá às 10hOOdo dia 01/09/2017. Havendo a concordância da Comissâo de Licitação, e de
todos os proponentes, formalmente expressa pela assinatura do Termo de Renúncia, conforme
modelo constante no Anexo 11, renunciando a imposição de Recurso da Fase de Habilitação,
proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS,
contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados.

2.00 OBJETO
2.1. A presente Licitação, tem por objeto contratação para IMPLANTAÇÃO e CESSÃO DE
LICENÇA DE USO de SOFTWARE DE PROGRAMAS para Gestão e Pessoal; Efetividade
Atos Legais; Portal eSocial - Adequação; Registros SMT; Portal do Servidor - Atualização
Cadastral; eSocial - Comunicação Eletrônica, bem como para fornecimento e cessão de
licença de uso de programas de Contabilidade Pública, quais sejam: LOA (Lei
Orçamentária Anual); Informações Automatizadas; Responsabilidade Fiscal; Portal da
Transparência e Sistema de Tesouraria, juntamente com atendimento e suporte técnico,
com valor orçado global de no máximo R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) pelo prazo de
24 (vinte e quatro) meses, sendo o valor mensal máximo de R$ 3.125,00 (três mil, cento e vinte
e cinco reais).

3. CONDICÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. A participação na licitação, objeto do presente é facultado a todas as empresas e
profissionais do ramo, incluindo além dos já cadastrados, bem como os que manifestarem
interesse em participar até 24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para entre9a dos
envelopes "A" e "B";

3.2. Será vedada a participação de profissionais declarados inidõneos por ato do Poder
Público, ou que estejam temporariamente impedidos de licitar, contratar, transacionar com
administração pública ou quaisquer de seus órgãos descentraiizados, cumprindo as sanções
previstas nos incisos 111 e IV do art. 87 da Lei n' 8.666/93;
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3.3. Não será admitida a participação nesta licitação de empresas que estejam, de qualquer
forma inadimplentes com o Municfpio ou cumprindo sanções aplicadas pela Prefeitura
Municipal de Quinta do Solou pelos demais nfveis da Administração Pública;

3.4. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e das condições
do objeto da presente licitação, não podendo ser invocado, em nenhum momento,
desconhecimento das caracterfsticas do objeto da presente como elemento impeditivo da
correta formulação da proposta de preço;

3.5. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do
presente Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso;

4. DA DOCUMENTACÃO REFERENTE À HABILlTACÃO

4.1. O envelope "A" - DOCUMENTAÇÃO deverá conter a seguinte documentação:

4.1.1 Para PESSOA FISICA:

a) cópia da carteira de identidade profissional, expedida pelo Conselho Regional da
Classe;

b) certidão de regularidade profissional, expedida pelo Conselho Regional da Classe;

c) cópia autenticada da cédula de identidade;

c) cópia autenticada do CPF e comprovante de situação cadastral no CPF;

d) Comprovante de residência; e

e) Termo de Renúncia do Direito de Recurso, conforme modelo anexo 11 ( documento
opcional);

4.1.2 para PESSOA JURIDICA;

a) cópia autenticada de Contrato Social e aiterações, comprovando que a empresa é do
ramocorrespondente;

b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica, comprovando
que a empresa é do ramocorrespondente;

c) Certidão Negativa de dêbitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros;

d) Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Conjunta Negativo de Dêbitos relativos aos Tributos Federais e à Divida
Ativa da União;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e

g) Termo de Renúncia do Direito de Recurso, conforme modelo anexo 11 (documento
opcional);

4.2. Os documentos necessários á habilitação do proponente deverão estar válidos na data de
abertura do Edital e ser apresentados em fotocópia autenticada por órgão competente ou
acompanhada de seu respectivo original, que após a conferência, será autenticada por um dos
membros da Comissão de Licitação.
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5. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À PROPOSTA DE PREÇO

5.1.0 proponente arcará com todos os custos relativos á elaboraçao e submissão de sua
proposta. O licitado r não será responsável por nenhum desses custos, independentemente do
desenvolvimento do processo licitatório.

5.2. O envelope "B", deverá conter a seguinte documentação:

5.2.1. Carta proposta (Modelo I) impressa, em linguagem clara, sem rasuras ou entrelinhas,
assinada pelo profissional proponente, além de conter os valores a serem inseridos na
proposta, que deverão ser por preço global, contendo ainda a validade da proposta, o prazo de
execução, a citação do número da licitaçao, a data, e assinatura do proponente;

5.3. Deverão estar inclusos no preço proposto todas as despesas diretas ou indiretas
incidentes sobre esta contrataçao. tais como: despesas de locomoçao, hospedagem e
alimentaçao. do contratado e seus auxiliares, encargos trabalhistas, e fiscais, como: Imposto
sobre a Prestaçao de Serviços, Previdência Social e Imposto de Renda. que, quando for o
caso, serão retidos na fonte.

6. DO PROCEDIMENTO
6.1. Serão abertos os envelopes "A", contendo a documentaçao relativa à habilitaçao e
procedida a sua apreciaçao;

6.2. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos
exigidos no item 04 deste Edital;

6.3. Os envelopes "B", contendo a proposta de preçc. serão devolvidos inviolados aos
proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso, ou após sua
denegaçao;

6.4. Serão abertos os envelopes "B". contendo a proposta comercial dos proponentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposiçao de recurso, ou. tenha havido
desistência expressa, ou, após o julgamento dos recursos interpostos.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. Inicialmente serão abertos os envelopes DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, a qual
será apreciada tendo em vista a sua autenticidade e a validade dos documentos, ondeaberto o
primeiro, mais nenhum será recebido;

7.2. Decorrida a fase de habilitaçao, os proponentes não poderão retirar as propostas
apresentadas, salvo por motivo justo decorrente de fato a ela superveniente e aceito pela
Comissão de Licitaçao;

7.3. Transcorrido o prazo do recurso ou havendo desistência expressa dele, dar-se-á a
abertura dos envelopes PROPOSTA DE PREÇO exclusivamente dos licitantes declarados
habilitados e verificar-se-á a conformidade de cada proposta com os requisitos do presente
convite, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatlveis;

7.4. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as
propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o
proponente que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL;

7.5. Será desclassificada a proposta que ultrapassar o preço máximo fixado no item 2.1;
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7.6. Ocorrendo empate no preço entre duas ou mais propostas de preços, a Comissao de
Licitaçilo procederá ao sorteio, em sessao pública, para o qual todos proponentes serao
convocados, para se conhecer a ordem de classificaçilo;

7.7. O julgamento da habilitaçilo e da proposta de preços constitui ato interno da Comissao de
Licitaçao, a qual comunicará aos proponentes a respeito de suas decisões.

8. DOS PRAZOS
8.1. O prazo para execuçao dos serviços, objeto desta Iicitaçilo será de 24 (vinte e quatro)
meses, a contar da data de assinatura do contrato.

9. DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em parcelas mensais
consecutivas.

10. DA APLICAÇÃO DE MULTA
10.1. Quando da aplicaçao de multa, o Contratante notificará o Contratado que terá o prazo de
05 (cinco) dias úteis para apresentar defesa prévia a Secretaria Geral. Mantida a aplicaçilo da
multa pela Secretaria Geral, caberá no mesmo prazo, recurso á autoridade superior. Sendo
improcedente o recurso apresentado, o Contratado terá igual prazo de 05(cinco) dias úteis para
recolher a Tesouraria do Municlpio/Contratante o valor correspondente á multa, sob pena de
incorrer em outras sanções cablveis.

11. DOS RECURSOS
11.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposiçilO de recurso, nos termos do art.
109, da Lei nO8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

12. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
12.1. Os preços pelos quais serao contratados o objeto da presente Iicitaçao nao serao
reajustados.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. A despesa está consignada na seguinte Dotaçao Orçamentária:
- 01.001.01.031.2.001 - 3.3.90.39

14. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS
14.1. A Divisa0 de Licitaçilo prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados,
estando disponlvel para atendimento todos os dias, das 08:30 ás 12:00 horas e das 13:30 ás
17:00 horas, na secretaria da Camara Municipal de Quinta do Sol.

15. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
15.1. A Comissao Permanente de Licitaçilo poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e
informações complementares, ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada a
inclusao posterior de quaisquer documentos que deviam constar originalmente nos envelopes;

15.2. Os casos omissos serao resolvidos pela Comissao de Licitaçilo á luz da legislaçilo atual,
especialmente da Lei nO8.666/93 e suas alterações, bem como através da jurisprudência, da
doutrina e dos princlpios de direitos aplicáveis á espécie;

15.3. A administraçilo municipal reserva-se no direito de rejeitar as propostas que julgar
contrárias ao interesse público, anular ou revogar a presente Licitaçilo, sem que disso caiba
aos participantes o direito de reclamaçilo ou indenizaçilo;

15.4. O licitador poderá declarar a Iicitaçilo deserta ou fracassada, quando nao ocorrerem
proponentes à Iicitaçilo ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto, ou anular
quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competiçilo e/ou conluio;
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15.5. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

EDIFlclO DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL -PR, EM 23 de Agosto de 2017.

Presidente
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ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

(Local), de de 2017.

A
Comissão de Licitação
Ref. Carta Convite n° 0001/2017

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas
Senhorias nossa proposta de preço, relativo aos serviços de

concernente a licitação em epigrafe, na forma a seguir:

O valor total, proposto para o serviço acima referido é de
R$ (por extenso) e R$ (por extenso)
mensais, sendo o prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

O prazo de validade desta proposta é de 60 dias.

____________ , __ de de _
Locai Data

Nome e Assinatura do Proponente

(NOME, CRC. CPF. ENDERECO E TELEFONE)
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ANEXO 11

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DO DIREITO DE RECURSO

Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná.

Ref. Carta-Convite n° 0002/2017

O Proponente abaixo participante da licitação por Carta-
Convite n° 0002/2017, DECLARA na forma e sob as penas impostas pela Lei
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, que não pretende
recorrer da decisão da supracitada Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação preliminar, renunciando assim, expressamente, ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,
com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes
de proposta de preços dos proponentes habilitados.

___________ , de de 2017.
Local Data

Nome e Assinatura do Proponente
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ANEXO 111

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DO DIREITO DE RECURSO

Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná.

Ref. Carta-Convite n° 0002/2017

O Proponente abaixo participante da licitação por Carta-
Convite n° 0002/2017, DECLARA na forma e sob as penas impostas pela Lei
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, que não pretende
recorrer da decisão da supracitada Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de PROPOSTA DE PREÇOS, renunciando assim,
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando,
em consequência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.----------- --- -------
Local Data

Nome e Assinatura do Proponente
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MINUTA DE CONTRATO N° .I2017

CONTRATOque entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE
QUINTA DO SOLe o Profissional/Empresa .

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DEQUINTA DO SOL,
pessoa jurldica de direito público, devidamente inscrita no
CNPJ sob n° 01.533.220/0001-43. com sede á Avenida
Cruzeiro do Sul, n° 697, neste Municlpio de Quinta do Sol-PR,
neste ato representado pelo seu Presidente. Sr. OSCAR
PEREIRA DA SILVA. brasileiro. casado,motorista, portador da
cédula de identidade nO4.870.924-9 SSP/PR e inscrito no CPF
sob nO566.512.019-72, residente e domiciliado á Rua Triangulo
Austral. 834, em Quinta do Sol, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE,

E, de outro lado a empresa .................................• inscrito no
CNPJ sob nO ...............................• estabelecida
na , em
.......................................... , neste ato sendo representado por
.................................................................................. ,
(nacionalidade) • ( estado civil), (profissão). portador da cédula
de identidade nO e inscrito no CPF sob o nO
...................................................................• residente e
domiciliado na ...................................• no municlpio de
......................................... , doravante denominado
simplesmente CONTRATADO. tem entre si justo e contratado,
tendo em vista o que dispOe as normas gerais da Lei Federal
de LicitaçOes e Contratos Administrativos e demais disposiçOes
legais, e. ainda, o objeto constante da Licitação por Carta
Convite nO 001/2015, RESOLVEM celebrar o presente
Contrato, mediante as Cláusulas e condiçOes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do Objeto
O objeto do presente é a contratação de pessoa jurldica especializada para IMPLANTAÇÃO e
CESSÃO DE LICENÇA DE USO de SOFTWARE DE PROGRAMAS para Gestão e Pessoal;
Efetividade Atos Legais; Portal eSocial • Adequação; Registros SMT; Portal do Servidor _
Atualização Cadastral; eSoclal - Comunicação Eletrônica, bem como para fornecimento e
cessão de licença de uso de programas de Contabilidade Pública, quais sejam: LOA (Lei
Orçamentária Anual); Informações Automatizadas; Responsabilidade Fiscal; Portal da
Transparência e Sistema de Tesouraria, juntamente com atendimento e suporte técnico.

CLÁUSULA SEGUNDA. Da Documentação Contratual
Ficam fazendo parte integrante deste Instrumento Contratual,

como se transcritos fossem, todo o processo licitatório referente á licitação na modalidade
Carta Convite n° 0002/2017, proposta de preços, pareceres de julgamento, e legislação
pertinente á espécie. cujos teores são de conhecimento amplo e irrestrito das partes
contratantes.

PARÁGRAFO ÚNICO. Serão incorporadas a este Contrato
mediante Termos Aditivos auaisauer morlifi(":;;r.f)p~OI IP vp.nh~m ;:::a c;:p,. n,:or"p.c::c:6,.i~c:: rl"r':llntlClo .,

mailto:qscamara@yahoo.com.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43
E-mail: gscamara@yahoo.com.br

vigência, decorrentes das obrigaçOes assumidas pelas partes Contratantes, de acordo com o
previsto na Lei Federal nO8666/93, e suas alteraçOes.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do Valor e Da Forma de Pagamento
O valor para execução dos serviços deste Contrato é de R$

xxxxxxxxxx (xxxxxxx reais) mensais, totalizando o valor de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxx reais) para o
periodo de 24 (vinte e quatro) meses, conforme o disposto na proposta licitat6ria apresentada
pelo Contratado, e o pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, atê o 5° (quinto)
dia útil do mês subseqüente á execuçao dos serviços.
A despesa está consignada na Dotaçao Orçamentária:

I Orgão 01 - Cãmara Municipal de Quinta do Sol

Unidade 01 - Câmara Municipal

Funçao 01 - Legislativa

Subfunçao 031 - Açao Legislativa

Programa 0001 - Açao Legislativa

Destino 2 - Atividade

Descriçao 001 - Manutençao das AçOes do Poder Legislativo
Categoria EconOmica 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica

PARÁGRAFO ÚNICO. As despesas diretas ou indiretas
incidentes sobre esta contrataçao, tais como: Imposto sobre a Prestaçao de Serviços,
Previdência Social e Imposto de Renda, quando for o caso, serão retidos na fonte.

CLÁUSULA QUARTA. Do Prazo de Vigência
O presente Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses,

com inicio a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual prazo.

CLÁUSULA QUINTA.Da Rescisão
A Contratante se reserva o direito de rescindir o Contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que á Contratada caiba o
direito de indenizaçao de qualquer espécie, nos seguintes casos:
a) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condiçOes contratuais e/ou desobediência á
determinaçao contratual por parte do Contratado;
b) Quando o Contratado transferir no todo ou em parte o Contrato sem prévia anuência da
Contratante.

li 1°. A rescisão do Contrato, quando motivada por quaisquer
dos itens anteriormente relacionados, implicará na apuração de perdas e danos e das demais
providências legais cabfveis.

cinco por cento) em
anteriormente.

CLÁUSULA SÉTIMA.Do Aditamento de Serviços
O objeto deste Contrato poderá ser aditado em 25% (vinte e

quantidade de serviços, desde que necessários e não previsto

expressas na Lei nO

CLÁUSULA OITAVA. Da Legislação Aplicável
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposiçOes

8666/93, com suas alteraçOes, e pelos preceitos de direito oúhli"n

mailto:gscamara@yahoo.com.br
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aplicando-se a ele, supletivamente, os principias da Teoria Geral de Contratos e as disposições
de direito público.

CLÁUSULA NONA. Transmissão de Documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e

Contratado, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como
prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA.Das Disposições Gerais
Ao firmar o presente Contrato, declaram as partes terem plena

ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente
Instrumento Contratuais.

E, assim justos e contratados, firmam as partes, em 03 (três) vias de
igual teor, a fim de que produzam os efeitos legais. Ficando desde já eleito o Foro de
Engenheiro Beltrao, Estado do Paraná, para nele dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

~Urt;;f
CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL
Contratante

Contratado

Testemunhas:

1-
As-s7in-a...,t-ur-a-e-::C"'P"'F:---------------

2-
As-s,...in-a.,.tu-r-a-e-C=P-,F~--------------

/8
~
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Quinta do Sol, 22 de Agosto de 2017.

Prezado Senhor:

Dirijo-me a Vossa Senhoria para convidar a participar da

Licitação por Convite n° 0002/2017, referente à contratação de pessoa

jurídica especializadapara IMPLANTAÇÃO e CESSÃO DE LICENÇA DE

USO de SOFTWARE DE PROGRAMAS para Gestão e Pessoal; Efetividade

Atos Legais; Portal eSocial - Adequação; Registros SMT; Portal do

Servidor - Atualização Cadastral; eSocial - Comunicação Eletrônica, bem

como para fornecimento e cessão de licença de uso de programas de

Contabilidade Pública, quais sejam: LOA (Lei Orçamentária Anual);

Informações Automatizadas; Responsabilidade Fiscal; Portal da

Transparência e Sistema de Tesouraria, juntamente com atendimento e

suporte técnico, para a Câmara Municipal de Quinta do Sol, pelo prazo de 24

(vinte e quatro) meses.

~
RENATA ARRUDA

Presidente da Comissão de Licitação

Ao limo. Sr.
Representante Legal da Empresa
GOVERNANÇA BRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERViÇOS LTDA.
Ilhota - SC.

Recebi em __ , __ / _
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Quinta do Sol. 22 de Agosto de 2017.

Prezado Senhor:

Dirijo-me a Vossa Senhoria para convidar a participar da

Licitação por Convite n° 0002/2017, referente à contratação de pessoa

juridica especializada para IMPLANTAÇÃO eCESSÃO DE LICENÇA DE

USO do PRONIM - Gestão e Pessoal; PRONIM - Gestão e Pessoal -

Efetividade Atos Legais; PRONIM e Social - Adequação; PRONlm GP -

Registros SMT; PRONIM Portal do Servidor - Atualização Cadastral;

PRONIM eSocial - Comunicação Eletrônica, bem como para fornecimento

e cessão de licença de uso de programas de Contabilidade Pública, quais

sejam: PL-LOA (Lei Orçamentária Anual); Informações Automatizadas;

Responsabilidade Fiscal; Transparênciabrasil e Sistema de Tesouraria,

juntamente com atendimento e suporte técnico, para a Cãmara Municipal

de Quinta do Sol, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

Atenciosamente.
RENATA ARRUDA

Presidente da Comissão de Licitação

Ao limo. Sr.
Representante Legal da Empresa
TECMICRO DIGITAL LTOA
MARIALVA - PRo

Recebi em 24 108/2017

rrs.o76.904jooo1.661
TECMICRO DIGITAL LTDA ME

ROI Ptdro GllCOtIlo 9015on. 159
JI,dlm Custódio CEP 86.990.000

L MARIALVA PR .J
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SEGUNDA ALTERACAO CONTRUTAl

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

TECMICRO DIGITAL lTDA ME

CNPJ: 18.076.904/0001-66

Sll\1üNIE CRISTINA BURANEllO PINHA, brasileira, casada em comunhão separação de bens,
empr~sa"a, nascida em 21/11/1979, natural de Marialva/PR, portadora da Cédula de Identidade Civil
RG 5.'" n.• 7.144.612-3 SSP/PR e inscrito no CPF n.• 035.577.519-02, residente e domiciliado em
Mari"lva, Estado do Paraná. sito a Rua Pedro Giacomo Borsari n.• 158 JD Custodio CEP86990-000 Único
sócio da empresa TECMICRO DIGITAL lTDA ME, com sede e foro nesta cidade de Marialva/PR, sito à
Rua Pedro Giacomo Borsari n.• 158 JD Custódio CEP:86990-000, devidamente inscrita no CNPJsob n.•

18.076.904/0001-66, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n.• 41208417129
em 2' '('4/2013; Resolve, na melhor forma de direito e consoante com Oartigo 1.033 e 980-A da lei n.•
lOAlt/02, e em conformidade com a lei 12,441/2011, alterar e transformar o Contrato Social da
emprt:: ;a, conforme as cláusula seguintes:

CLAUSULAPRIMEIRA - DO TlPOI JURIDICO

Fica TlJnsformada esta sociedade em EMPRESAINDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADELIMITADA - EIRElI,

sob ( nome empresarial de TECMICIlO DIGITAL EIRElI ME, com sub.rogação de todos os direitos e
obrig lções pertinentes;

CLAUSULASEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O Call1ldl social da empresa que era de H$-68.000,OO (Sessenta e Oito mil Reais), em razão da
transformação, passa a ser alterado para o valor de R$- 93.700,00 (Noventa e Irês Mil Setecentos Reais),
totalmente integralizados em moeda nacional, que nesta data de 03/05/2017, passa a constituir o
capital da empresa TECMICRO DIGITAL EIRElI ME;

CLAUSULATERCEIRA- DO ATO CONSTITUTIVO - EIRElI

Partl t nto, passll a transcrever, na integra. o ato constitutivu da Transformação da referida EIRELl, com
o leOI ,l seguir;

CLAUSULAQUARTA- DA RAZÃO SOCIAL

A pr'''ente EMPHESA INDIVIDUAL DE RESPON5AOIlIDADE LIMITADA - EIRElI, girará sob o nome
em"r"""ial de TECMICRO DIGITAL EIHELI ME, com sede na Rua Pedro Giacomo Borsari n.• 158 JD
Custodio, em Marialva/PH, CEP: 86990-000, com inscrição no CNPJ sob n.• 18.076.904/0001-66,
podendo, a qualquer tempo, a crilério de seu Iitular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do
territorio nacional;

CERTIFICO o REGISTRO EM 17/05/2017 11:18 SOB N° 20172314313.
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SEGUNDA AlTERACAO CONTRUTAl

TIlANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

TECMICRO DIGITAL lTDA ME

CNPJ: 18.076.904/0001-66

CLAUSULAQUINTA - DO OBJETOSOCIAL

Comer .:io Varejista de equipamentos e suprimentos de informática, Confecção de peças do vestuário,

contE -âo de roup(lS profissionais. Recarga de cartuchos para equipamentos de informátíca, Comercio
Varej!>ta de artigos de uso doméstico. Comercio Varejista de artigos de papelaria, Comercio Varejista de
equipamentos para escritório, Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador,
Consultoria em tecnologia da informação, Suporte Técnico. manutenção e outros serviços em tecnologia
da informação, Tratamento de dados. provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet. Preparaçiio de documentos e serviços especializados de apoio administrativo e Reparação e
manu . nção de computadores e de equipamentos periféricos,

CLAUSULASEXTA- DO PRAZO DEDURAÇÃO

O pralO de duração é por tempo indeterminado. Egarantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do
impeclimento por força m(lior Ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a

emprc',a ser alterada para atender uma nova situação;

CLAUSULASETlMA - DO CAPITAL SOCIAL

O cao ' ,I social e ele R$. 93.700.00 (Nuventa e Três mil e Setecentos Reais), o qual está totalmente
integr~lizadoem moeda corrente nacional do Pais;

CLAUSULAOITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO

A emprpsa será administrada pelo titular SIMONIE CRISTINA BURANElLO PINHA, a quem caberá dentre
outras lIribuições. a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial dês EIRElI, sendo a
respOl ') Ihilinadp do titular, limitado ao capital integralizado;

CLAUSULANONA - DO EXERClCIOSOCIAL

o término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação
do bal<tnço patrimonial e resultado cconàlllico elo ano fiscal;

CLAUSULADEClMA - DA DECLAIlAÇÃO

Decla(,- o titular da E!HElI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de
nenhuI lcl outra pessoa juridica dessa Illodalidade;

CERTIFICO o REGISTRO EM 17/05/2017 11:18 SOB N. 20172314313.
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SEGUNDA AlTERACAO CONTRUTAl

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

TECMICRO DIGITAL lTDA ME

CNPJ: 18.076.904/0001-66

CLAUSlA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

CONSOLIDAÇÃO

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

TECMICRO DIGITAL EIRELI ME

CNPJ: 18.076.904/0001-66

SIMONIE CRISTINA BURANELLO PINHA, brasileira, casada em comunhão separação de bens,
empres,uia. nascida em 21/11/1979, natural de Marialva/PR. portadora da Cédula de Identidade Civil ~~
RG 50 n.• 7.144.612-3 55P/I'R e inscrilo no CPF n.' 035.577.519-02, residente e domiciliado em \;
Mar a 1 ESlado do Paraná. sito a Rua Pedro Giacomo Borsari n.- 158 lO Custodio CEP86990,000, na
condi, o de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, TECMICRO DIGITAL
EIRELIME, com sede na Rua Pedro Giacomo Borsari n.• 158 lO Custodio, em Marialva/PR, CEP:86990-

000, inscrito no CNP! sob n.• 18.076.904/0001-66, promove a Consolidação Contratual, conforme as

clausulas a seguir:

CLAUSULAPRIMEIRA - DO TIPO JURIDICO ERAZÃO SOCIAL

O T P jl,ridico da empresa sera: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELI, com
sub-rcgação de todos os direitos e obrigações pertinentes e girara sob a razão social de TECMICRO
DIGITAL EIRELIME, com sede na Rua Pedro Giacomo Borsari n.• 158 lO Custodio, em Marialva/PR, CEP:
86990-000, inscrito no CNP! sob n." 18.076.904/0001-66. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu

titula, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional;

CLAU;UlA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O ca~ 'a' social da empresa é de R$- 93.700,OO(Novenla e Três mil e Setecentos Reais), totalmente

inte.r 1 i,atio em moedo corrente nacional do Pais, nesta data 03/05/2017;

-~----JUNTA c~ucw.
DO , •••••••.•••
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SEGUNDA ALTERACAO CONTRUTAL

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. EIRELI

TECMICRO DIGITAL LTDA ME

CNPJ: 18.076.904/0001-66

CLAUSULATERCEIRA- DO OBJETOSOCIAL

47.5! .!/01 Comercio Varejista de equipamentos e suprimentos de informatica, 14.12-6/01 Confecção
de p. as do vestuario, 14.13.4/01 confecção de rOllpas profissionais. 47.51-2/02 Recarga de cartllchos
para 'quipamentos de informático, 47.59-8/99 Comercio Varejista de artigos de uso doméstico, 47.61-
0/03 Comercio Varejista de artigos de papelaria, 47.89-0/07 Comercio Vorejista de equipamentos para
escrilúrio, 62.03-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador. 62.04.0/00
COIl'iultoria em tecnologia da inforrnaçIio, 62.09-1/00 Suporte Técnico manutenção e outros serviços em

lecn logia da informação. 63.11-9/00 Tratamento de dados. provedores de serviços de aplicação e
servi\os de hospedagem na internet, 82.19-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados
de "I'oio administrativo e 95.11-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periít'rlços;

CLAUSULAQUARTA - DA DURAÇÃO

O prd. o de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedImento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a

el1lp'i";C1 ser alterada para atender UI11,1nova situação;

CLAUSULAQUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A aum n.stração da sociedade sera exercida por SIMONIE CRISTINA BURANELLO PINHA, a quem caberá,
dentre outras atribuições a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRElI. A
responsabilidade do titolar é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida pelo regime
juridiLo da empresa limitada e supletivamente peias leis das Sociedades Anônimas;

CLAUSULASEXTA- DO EXERCfclO SOCIAL

o tPlIllino de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação

do bal.1I1çopatrimonial e resultado econômico do ano fiscal;

CERTIFICO o REGISTRO EM 17/05/2017 11118 S08 N- 20172314313.
PROTOCOLO: 172314313 DE 09/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701793942. NIREI 41600563841.
TECMICRO DIGITAL EIRELI

Libert..sd 80gus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/05/2017
www.empres.faci1.pr.gov.br
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SEGUNDA AlTERACAO CONTRUTAl

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

TECMICRO DIGITAL lTDA ME

CNP!: 18.076.904/0001.66

CLAU~UlA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃODE DESEMPEDIMENTO

O tilu' " declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que
se e"<Dntra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI,bem
como 1150 esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, Oll por se encontrar sob os efeitos

dela. d pena que vede, ainda que temporariamente, O acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de

preva icação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

finJIlC ro nacional. contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé
ptiblrc ou a propriedade. (Art 1.011.~ 19, CC/2002);

CLAUSULAOITAVA - DO FORO

Fica e'eito o foro da Cidade de Marialva, Estado do Paraná, para resolver quaisquer Iitigios oriundos do
presellte AlO.

o tllll ar assina o presente instrumento em 1 (uma) via de igual teor e consistência.

Marialva - Pr, 12 de ABRil de 2017.-

SIMONIE CRISTINABURANEllO PINHA

111
,

A r

TITULAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2017 11:18 SOB N° 20172314313.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO 00 I qA.BElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DAT'OEABERTURA
CADASTRAL 23/04/2013

NUMERO DE INSCRIÇ o
18.076.90410001.66
MATRIZ

r.;NOM;;;;;E~E"M:;;P;<:R"f~S';;R~"~L-----------------------------------------,
TECMICRO OIGITAL EIRELI • ME

rC"OO"""GO""""''''O'''[SNC''R;;;,ç''A'''O''O'''''''''T'''lV''''O'''AQncE"'C"O"N"""",C"'.'"P"'R"'N"'C"'pÕC."L-----------------------------,
47.51~2..Q1. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

COOlGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

82.19.9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo "aO especificados
anteriormente
62.04..()-OO- Consultoria em tecnologia da informação
62.03-1-00. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customlzáveis /
63.11.9-00. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
47.55.5.03. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8.99. Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03. Comercio varejista de artigos de papelaria
95.11.8..Q0. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
14.12-6..Q1. Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.13-4-01. Confecção de roupas profissionais. exceto sob medida
47.89..Q..Q7- Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.51-2..Q2. Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
62.09-1.00. Suporte técnico. manutenção e outros serviços em tecnologia da Informaç30

C DIGO E l\[SCRIÇ ODANATUREZAJURIOICA
230.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
23/04/2013

I I~.~~~.~SITUAÇAo ESPECIAL

I
LOGRADOU~u
R PEDRO GIACOMO BORSARI

I

CEP I IBAIRROlDlSTRlTO
86.990.000 JD CUSTODIO--------------I ENDEREÇO ELETRONICO

1 ;.~~~ FEDERA TIVO RESPONSAVEL (EFR)

I SlTUAçAO [.I,DASTRAL
ATIVA

I MOTNO Dl: SI rUAçÁo CADASTRAL

I ~~~~~O ESPECIAL

I COMPLEMENTO
I MUNICIPrO
MARIALVA

I TELEFONE
(44) 3232.2S02

fUFI
~

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/08/2017 ás 14:46:44 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

~ Copyright Receita Federal do Brasil - 28/08/2017



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TECMICRO DIGITAL LTDA - ME
CNPJ: 18.076.904/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp:l/www.receita.fazenda.gov.br> ou <htlp://www. pgfn. fazenda.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida as 11:16:29 do dia 17/03/2017 <hora e data de Brasilia>.
Valida até 13/09/2017.
Código de controle da certidão: 4360.3F2E.5975.F30E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



26/08120 17 hltPS://WoNW,sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=2094904 7&VARPessoa=2094904 7&VARUf ...

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI<

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

18076904/0001-66
MAPI LlCITACOES EIRELl ME
RUA ATILlO FERRI 250/ CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS / PR /
86990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/08/2017 a 15/09/2017

Certificação Número: 2017081705583785024647

Informação obtida em 28/08/2017, às 15:05:54.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:llwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20949047&VARPessoa=20949047&VARUf=PR&V...1/1

http://www.caixa.gov.br
http://https:llwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20949047&VARPessoa=20949047&VARUf=PR&V...1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TECMICRO DIGITAL EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.076.904/0001-66

Certidão nO: 136124459/2017
Expedição: 28/08/2017, às 15:07:50
Vall'jade: 23/02/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de Sla expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

que TECMICRO DIGITAL EIRELI ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Certifica-se

18.076.904/0001-66,
Trabalhistas.
Certtdão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,
na resolução Administrativa nO 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessàrios à identificação das pessoas naturais e juridicas
inailmplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

i 1 • r. r

http://www.tst.jus.br


TECMICRO DIGITAL LTDA
CNPJ: 18.076.904/0001-66
Rua Pedro Oiacomo Borsari, 158
Bairro: Jardim Custodio
Tele-fax (44) 3015-2842
www.tecmicro.in[br

ANEXO 11

IE: 90640403-64
Marialva-Pr
CEP: 86990-000
Tele-vendas (44) 3015-2842
e-mail: tecmicro@tecmicro.inf.br

---

TERl\10 DE REN . NCIA DO I)IREITO DE RECURSO

Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná.

n~f.Carta-Con\ ite na 0002/2017

o Proponente abaixo participante da licitação por Carta-Convite na 0002/2017,
DECLARA na forma e sob as penas impostas pela Lei na 8.666/93, de 21 de junho de 1993. e suas
atualizações. que não pretende recorrer da decisão da supracitada Comissão de Licitação. que julgou os
documentos de habilitação preliminar, renunciando assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo. e concordando. em conseqüência. com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura
dos envelopes d~ proposta dc prcços dos proponentes habilitados.

Marialva - Pro25 de agosto de 2017

Q.1
TECMICRO DIGITAL LTOA

Nome:Simonie Cristina Buranello Pinha
CPF: 035.577.519-02

["8.076.904/0001.661
TECMICRO DIGITAL LTDA ME

Rua PedroGlaCOll1o Borsarl, 158
JardimCustódio CEP86.990.000

L MARIALVA PR -.J

mailto:tecmicro@tecmicro.inf.br


TECMICRO DIGITAL LTDA
CNPJ: 18.076.904/0001-66
Rua Pedro Giacomo Borsari. 158
Bairro: Jardim Custodio
Tele-fax (44) 3015-2842
\Vww.tecmicro.inf.br

ANEXO 111

IE: 90640403-64
Marialva-Pr
CEP: 86990-000
Tele-vendas (44) 3015-2842
e-mail: tecmicro@tecmicro.inf.br

TERl\10 DE REN . i'\CIA DO DIREITO DE RECURSO

Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Quinta do Sol. Estado do Paraná.

Ref. Carta-Col1l ill' nO0002/2017

O Proponente abaixo participante da licitação por Carta-Convite nO 0002/2017,
DECLARA na !llrlna e sob as penas impostas pela Lei nO 8.666/93, de 21 de junho de 1993. e suas
atualizações. 'lu,' não pretende recorrer da decisão da supracitada Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de I'ROPOST A DE PREÇOS. renunciando assim. expressamente. ao direito de recurso e ao prazo
respectivo. e c()lh;()rdando. em consequência. com o curso do procedimento licitatório.

Marialva - Pro25 de agosto de 2017

-Ç~
TECMICRO DIGITAL LTDA

Nome: Simonie Cristina Buranello Pinha
CPF: 035.577.519-02

118.076.904/0001.661
TECMICRO DIGITAL LTOA ME

R.a Pedro 6laCOll\O Bol$lr\, 158
Jardim Custódio CEP 86.990-000

L MARIALVA PR -J

mailto:tecmicro@tecmicro.inf.br




TECMICRO DIGITAL LTDA
CNPJ: 18.076.904tOOOI-66
Rua Pedro Giacomo Borsari, 158
Bairro: Jardim Custodio
Tele-fax (44) 3015-2842
www.tecmicro.inf.br

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

IE: 90640403-64
Marialva-Pr
CEPo 86990-000
Tele-vendas (44) 3015-2842
e-mail: tecrnicro@tecmicro.inf.br

À
Comissãode Lkitação
Ref. CartaCom ite nO0002/2017

PrezadosSenhores,

Apresentamose submetemosa apreciaçãode VossasSenhoriasnossapropostade preço,

relativo aos se,",IÇOSde contratação de pessoa juridica especializada para IMPLANTAÇÃO e

CESSÃO DE LICENÇA DE USO dos sistemas Gestão e Pessoal; Gestão e Pessoal -

Efetividade Atos Legais; e Social - Adequação; GP - Registros SMT; Atualização Cadastral;

eSocial - Comunicação Eletrônica, bem como para fornecimento e cessão de licença de uso

de programas de Contabilidade Pública, quais sejam: PL-LOA (Lei Orçamentária Anual);

Informações Automatizadas; Responsabilidade Fiscal; Transparênciabrasil e Sistema de

Tesouraria, juntamente com atendimento e suporte técnico, para a Câmara Municipal de Quinta

do Sol, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses concernentea licitação em epígrafe, na fornla a seguir:

O valor total, proposto parao serviço acima referido é de R$ 74.500,00, setentae quatro
mil e qllinhentlh reaise R$ 2.980.00. Dois mil, novecentose oitenta reaismensais,sendoo prazo de 24 (vinte e
.ltro) mcses.

{) prazo de validade destapropostaé dc 60 dias.

Marialva - Pro25 de agosto de 2017

Simonie Cristina BlIranello Pinha
CPF: 035.577.519-02

(18.076.904/0001-66'
TECMICRO DIGITAL LTDA ME

Rue Pedro GIaÇOllOBorseri. 158
Jerdlm Custódio CEP86.990.000

L MARIALVA PR .J

http://www.tecmicro.inf.br
mailto:tecrnicro@tecmicro.inf.br


Envelope A - Documentação
Carld Convite n" 002/2017
Comissão de LicitdÇão
Clll1ara r,lunicipaJ de Quinta do Sol
GEOPRINTTECNOWGIA LTDA
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PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43
E-mail: ascamara@yahoo.com.br

Quinta do Sol, 22 de Agosto de 2017.

Prezado Senhor:

Dirijo-me a Vossa Senhoria para convidar a participar da

Licitação por Convite n° 0002/2017, referente à contratação de pessoa

jurídica especializada para IMPLANTAÇÃO eCESSÃO DE LICENÇA DE

USO do PRONIM - Gestão e Pessoal; PRONIM - Gestão e Pessoal -

Efetividade Atos Legais; PRONIM e Social - Adequação; PRONlm GP -

Registros SMT; PRONIM Portal do Servidor - Atualização Cadastral;

PRONIM eSocial - Comunicação Eletrônica, bem como para fornecimento

e cessão de licença de uso de programas de Contabilidade Pública, quais

sejam: PL-LOA (Lei Orçamentária Anual); Informações Automatizadas;

Responsabilidade Fiscal; Transparênciabrasil e Sistema de Tesouraria,

juntamente com atendimento e suporte técnico, para a Câmara Municipal

de Quinta do Sol, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

Atenciosamente.
RENATA ARRUDA

Presidente da Comissão de Licitação

Ao limo. Sr.
Representante Legal da Empresa
GEOPRINT TECNOLOGIA LTDA
LAPA - PR

Recebi em 24 /08/2017

Gi nezMoIina
SócIo ~.jminlslrador

GEOPRINTrCNOI OOIA ITr

mailto:ascamara@yahoo.com.br


GEOPRINT TECNOLOGIA LTOA

CONTRATO SOCIAL

LUIS ALCEU MOLEITA, brasileiro, maior, nascido em
27/08/1941, natural de Curitiba/PRo divorciado, empresário,
residente e domiciliado em Curitiba - PR, na Rua Mato Grosso, nO
491, apto. 05, Bairro Água Verde, CEP 80.620-070, portador da
cédula de identidade RG nO. 335.036-3 SESP/PR, CPF nO.
027.322.899-49;

JAYTER GIMENEZ MOLINA. brasileiro, maior, nascido em
24/03/1966, natural de Apucarana/PR, casado sob o regime de
comunhao de bens, técnico de manutençao, residente e
domiciliado na Lapa - PR, na Rua Nossa Senhora do Rocio, nO665,
CEP 83.750-000, portador da cédula de identidade RG nO.
3.430.159-0 SESP/PR, CPF nO.567.300.989-53.

Os acima citados resolvem, por este instrumento particular de
contrato social, constituir uma sociedade empresária limitada, que
se regerá pelo Código Civil de 2002, Lei nO.10.406 de 10 de janeiro
de 2002 e com a Regência Suplência da Lei 6.404176, conforme
faculta o parágrafo único do art.1053 da Lei 10.40612002.

I - DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E FORO JURiDICO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constitulda sob a forma de
Sociedade Empresária Limitada, gira sob a denominaçao social de GEOPRINT
TECNOLOGIA LTDA, com sede na Lapa - PR, na Avenida Doutor Aloisio Leoni,
795, Fundos. Vila Baggio, CEP: 83.750-000, podendo abrir e encerrar filiais,
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por deliberação
dos sócios materializados pela maioria dos votos, contados segundo o valor das
quotas de cada um.

11 - DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é
indeterminado e iniciará suas atividades na data de arquivamento de seus atos
constitutivos na Junta Comercial do Paraná.

B8~---

.-7'..••••
JUNTA COMfRClAl

DOPAAANA"

JUNTA COKJ:RCIAL DO ESTADO DO PARA.H1 - SEDE

CERTIFICO o REGISTRO EM 28/08/2015 16120 SOB K •
41208256958.
PROTOCOLO I 154450847 DE 28/08/2015. MIREI 41208256958.
GEOPRINT TECNOLOGIA LTOA

Libertad Bogu.
sBcarr1an. QUAL

CURITIBA, 28/01/2015

A validade da.ta documento, •• impr ••• o. fica aujait& I camprovaçlo d. eu. autenticidade DO alta
•••. .mpr ••• racil.pr.gov,br informando o ••guint. código d. variticaçlol PR154450847
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GEOPRINT TECNOLOGIA LTOA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto o ramo de
atividade de Prestação de serviços: administrativos; de transcrição de
dados (digitação); digitalização; impressão a laser e por impacto;
Impressão off set: auto envelopamento; confecção de talonários com
impressão de códigos de barra e caracteres CMC 7; processamento de
dados; informática: locação de mão de obra especializada em informática;
conversão de sistemas.

111- DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS SOCIAIS

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, inteiramente subscrito e
realizado na forma prevista neste ato, na importância de 30.000,00 (trinta mil
reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, as quais sâo subscritas e integralizadas da seguinte forma:

1) O sócio LUIS ALCEU MOLETTA, subscreve sua
participação com um total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) integralizados em
moeda corrente do pais, neste ato;

2) O sócio JAYTER GIMENEZ MOLlNA, subscreve sua
participação com um total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) integralizados em
moeda corrente do pais, neste ato;

RESUMO DA INTEGRALlZACAo DO CAPITAL SOCIAL

Sócios Quotas Valor Porcentaaem
LUIS ALCEU MOLETTA 15.000 R$ 15.000.00 50%
JAYTER GIMENEZ MOLlNA 15.000 R$15.000 00 50%
TOTAL 30.000 R$ 30.000 00 100%

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade dos sócios é
solidária e limitada à importância total do capital social subscrito ou
integralizado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas sociais são indivislveis em
relação à sociedade.
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GEOPRINT TECNOLOGIA LTDA

CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO TERCEIRO: As quotas não poderão ser
caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou
parcialmente, a qualquer titulo, salvo com autorização de sócios
que representem a maioria absoluta do capital social. A cessão das
quotas obedecerá ao procedimento estabelecido na Cláusula
quinta.

PARÁGRAFO QUARTO: As novas subscrições e integralizações
de quotas, que impliquem em um encaixe superior ao valor nominal
das quotas, serão, este sobre preço, considerados como ágio na
emissão de quotas, e escriturados como reserva de capital.

IV - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA: As quotas sociais e os direitos de subscrição
somente poderão ser cedidos a terceiros após terem sido ofertados
preferencialmente aos sócios atuais segundo o seu percentual de participação,
com prazo de trinta (30) dias, para exercerem o direito de preferência. Após o
prazo, se em igualdade de condiçOes,podem ser ofertadas a terceiros, estranhos
a sociedade. A notificação conterá a quantidade de quotas elou o direito de
subscrição e o preço por elas proposto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se todos os sócios manifestarem seu
direito de preferência, a cessão das quotas elou direitos de
subscrição se fará na proporção das quotas que então possulrem.
Se nem todos exercerem o direito de preferência, os demais sócios
poderão, no prazo adicional de dez (10) dias, adquirir, pro - rata, as
quotas elou direitos que sobejarem.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade somente poderá exercer
o direito de preferência à aquisição total ou parcial das quotas, se
os sócios não o exercerem, observando: que esta aquisição se faça
sem prejufzo do capital social ou reservas de capital social e
devendo utilizar apenas os recursos das reservas de lucros. Estas
quotas permanecerão em tesouraria pelo prazo máximo de 180
dias e se não forem alienadas neste prazo, a sociedade deverá
promover a redução do capital social no montante equivalente ao
valor nominal das quotas, revertendo o seu valor para a conta de
lucro que originariamente disponibilizou os recursos para as quotas
em tesouraria.
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GEOPRINT TECNOLOGIA LTOA

CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO TERCEIRO: Decorrido o prazo de preferência, e
assumida pelos sócios, pela sociedade ou por terceiros, haverá
assembleia dos sócios para que seja aprovada a modificação do
contrato, nos termos do art. 1.081 da lei 10.406/2002.

PARÁGRAFO QUARTO: Não exercido o direito de preferência
pelos sócios elou pela sociedade, o cedente está automaticamente
autorizado a efetivar a cessão a terceiro, pelo preço minimo
indicado anteriormente.

PARÁGRAFO QUINTO: Se não efetivada a cessão nesse preço
ofertado e persistir o sócio na intenção de alienar suas quotas
sociais, todo o procedimento, referente ao exerclcio do direito de
preferência, terá que ser renovado e repetido, tendo em vista a
nova oferta de preço mlnimo,

v . DA ADMINISTRAÇÃO
cLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada privativa e

individualmente pelos sócios LUIS ALCEU MOLETTA e JAYTER GIMENES
MOLlNA, anteriormente qualificados, na qualidade de Administradores. Os
Administradores estão considerados investidos em sua função na data de
assinatura deste contrato social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os administradores estão dispensados
de caução e poderão ser destituldos da função, sem direito a
qualquer indenização, por deliberação de no mlnimo 2/3 dos
titulares do capital social, conforme previsto no art. 1.061 'da Lei.
10.40612002.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sua destituição se opera pela
aprovação em assembleia de titulares de no mlnimo 2/3 do capital
social, que deve ser averbada no registro competente no prazo
máximo de 10 dias. A renúncia do administrador se torna eficaz em
relação á sociedade nomomento de sua comunicação escrita e em
relação a terceiros após a averbação na Junta Comercial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O uso da denominação social é
privativo do administrador nomeado, e responde solidária e
ilimitadamente por culpa presumlvel, por imperícia, desldia e dolo,
pelos atos praticados contra este estatuto ou determinações da LeI.

JUNTA COMI:RCIAL DO ESTADO DO PAP.AH1 - smB
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GEOPRINT TECNOLOGIA LTOA

CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO QUARTO: Na mesma assembleia de quotistas que
destituir o administrador, outro será eleito e empossado.

PARÁGRAFO QUINTO: Os administradores declaram não
estarem impedidos por Lei, que não praticam crime falimentar, de
prevaricação, suborno, concussão, peculato; ou contra a economia
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, a fé
pública ou a propriedade.

PARÁGRAFO SEXTO: Os administradores têm o dever de
diligência, de lealdade, de informar e é obrigado a prestar aos
demais sócios, contas justificadas de sua administração,
apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual e outros
esclarecimentos julgados oportunos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: OS administradores receberão um pró-
labore mensal, fixado em reunião ou assembleia de sócios, pela
maioria absoluta.

PARÁGRAFO OITAVO: A administração é atribuldo todo o poder
necessário à realização do objeto da sociedade. Internamente, são
atribuldos, os poderes de gestão administrativos, e externa'mente,
são atribuldos os poderes para representar a sociedade ativa e
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir,
renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dividas, fazer
acordos, contrair obrigaçOes,adquirir, alienar e onerar bens móveis
e imóveis, nas condições deste contrato,

PARÁGRAFO NONO: Externamente. a sociedade considerar-se-
á obrigada elou representada pelo Administrador.

PARÁGRAFO DÉCIMO; Nos atos de aquisição. alienação e
oneração de bens do ativo permanente, pedido de concordata ou
falência; o administrador depende de autorização de maioria
absoluta dos sócios presentes na reunião dos quotistas.

VI- DAS REUNiÕES DE QUOTISTAS E DAS ASSEMBLÉIAS DE
QUOTISTAS E SUAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

J1JNTA COMll:RCIAL DO ESTADO DO PAR.ANi - SED:!
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GEOPRINT TECNOLOGIA LTOA

CONTRATO SOCIAL

cLÁUSULA SÉTIMA: A assembleia ou reunlilo de sócios será
convocada pelo Administrador, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante a
expediçilo de cartas de convocaçilo, com local, data, á hora e a ordem do dia da
assembleia. Os sócios detentores de mais de 5% das cotas do capital, também
poderilo requerer ao Administrador a convocaçilo da assembleia, indicando,
desde logo, a matéria a ser deliberada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações sociais, nas quais
cada quota do capital social corresponderá a um voto, serão
tomadas em assembleia de sócios, cujo quórum de Instalaçilo é a
maioria absoluta do capital social. O qu6rum de deliberação é
também o da maioria absoluta do capital social, exceto unicamente
para a nomeaçilo dos administradores e dos conselheiros fiscais,
alienaçilo do estabelecimento comercial, cisão, fusilo ou
transformaçilo, quando o qu6rum deliberativo será então de dois
terços dos votos dos quotistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em livro próprio de atos da
administraçilo e de registro de reuniões de sócios, será lavrada ata
dos trabalhos, ocorrências e deliberações dos sócios, assinada
pelos membros da mesa e pelos sócios presentes. A ata poderá
ser lavrada em forma sumária.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O sócio dissidente de qualquer decisão
majoritária, poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade,
manifestando a sua intenção a sociedade e aos outros sócios, por
escrito mediante protocolo, dentro do prazo de 30 (trinta dias), a
contar da deliberaçilo que discordou, sendo os seus haveres
apurados e pagos na forma da Cláusula Décima.

VII • DAS DELlBERAÇOES DOS SÓCIOS.

CLÁUSULA OITAVA: Dependem de deliberaçilo dos sócios:

• A aprovaçilo das contas da administraçilo;
_Exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio;
_ A designaçilo do administrador em ato separado, podendo ser
não sócio ou administrador sócio;
- A destituiçilo do administrador;
- O modo e o valor da remuneraçilo do administrador;
_A participaçilo nos lucros do administrador e dos empregados;

JtrN'TA COMZRC:IA.L DO ESTADO DO pARANS. - SEDE
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GEOPRINT TECNOLOGIA LTOA

CONTRATO SOCIAL

- A modificação do contrato social;
- A transformação, fusão cisão ou incorporação da sociedade;
- A Resolução, dissolução e liquidação da sociedade empresarial;
- A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas
contas;
- Pedido de concordata ou falência;
- Expulsão de sócio por falta grave ou incapacidade superveniente;
- Investimentos em outras empresas, coligadas ou controladas;
- Aumento de capital com bens ou moeda corrente;
- Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou
direitos do ativo permanente;
- Ingresso na sociedade de herdeiros de sócio falecido.

VIII - DA RETIRADA, EXCLUSÃO DE SÓCIO, DA RESOLUÇÃO DAS
QUOTAS DE UM SÓCIO EM RELAÇÃO A SOCIEDADE. .

CLÁUSULA NONA: A retirada ou exclusão de sócio se dará das
seguintes formas:

Pela vontade unilateral: enquanto for por prazo indeterminado,
pela vontade unilateral a qualquer tempo, por dissidência em
relação à alteração contratual deliberada pela maioria; incluindo
outros fatores estranhos a alteração contratual, como por exemplo,
a falta de afeição social, com base na norma do Código Civil 2002
Art. 1.029. Além dos casos previstos na lei ou no contrato, qualquer
sócio pode retirar-se da sociedade; se de prazo indeterminado,
mediante notificação com antecedência mlnima de 60 (sessenta)
dias, para os demais sócios.

Pelo óbito: de um dos sócios, obedecido aos ditames do Código
Civil 2002 art. 1.028. Neste caso os herdeiros são responsáveis
pelas obrigações até dois anos da averbação da resolução.
conforme Código Civil Art. 1032.

Pela liquidação das quotas: obtidas pela execução de um dos
sócios conforme determina o Código Civil 2002. art. 1.026..

Por atos de Inegável gravidade, justa causa ou Incapacidade
superveniente, conforme previsto no Código Civil 2002 art. 1.030
e art. 1.085.
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GEOPRINT TECNOLOGIA LTOA

CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após apurado os haveres do sócio que
~e ?espede, excluldo, falecido ou que se retirou, é promovida a
liquidação de seus haveres. obselVada a prática de um balanço de
determinação obedecendo ao art. 1.031 do código civil de 2002 e
as determinações deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao sócio excluldo, com antecedência
no minimo de 5 (cinco) dias, será dada ciência da justa causa que
se lhe imputa e será convocado à assembleia de quotistas,
destinada a deliberar sobre a exclusão, no qual poderá usar da
palavra. mas não lerá direilo de voto. Os haveres do sócio excluido
serão apurados e pago na forma previsto neste contrato, cláusula
décima quarta. O arquivamento na Junta Comerciai dos atos
referentes à retirada espontânea e à exclusão de sócio, inclusive a
subsequente alteração contratual. independe da assinatura do
retirante ou do excluldo.

IX - DO PAGAMENTO DOS HAVERES POR RESOLUÇÃO
PARCIAL DE QUOTAS

CLÁUSULA DÉCIMA: OS haveres dos sócios retirantes ou
excluidos serão pagos mediante a elaboração de "balanço determinação".
obedecida ás determinações dos artigos 1.031 e 1.085 da lei 10.40612002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A quota liquidada será paga em
dinheiro, no prazo máximo de 90 dias. se for até o montante de
5% do capital social ou em até 6 (seis) meses se superior, em
prestações mensais iguais e sucessivas, atualizadas por Indice
de correção monetária nacional acrescida de juros
remuneratórios de 0.5% ao mês calculados de forma simples,
procedendo-se a diminuição do capital social e as respectivas
reseIVas liquidadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade, por deliberação da
maioria dos sócios poderá adquirir as quotas e mantê-Ias em
tesouraria pelo prazo máximo de seis meses onde deverá então
recompor a pluralidade social, sob pena de diminuição do
capital social ou dissolução da sociedade se existir somente um
sócio remanescente. Esta opção somente será válida se a
sociedade empresarial dispuser de verbas (reseIVas de lucros)
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GEOPRINT TECNOLOGIA LTOA

CONTRATO SOCIAL

suficientes para satisfazer os direitos dos sócios que se
despede, sem afetar a integridade do capital social e sua
reserva.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No prazo de trinta (30) dias, será
levantado o balanço de determinação da sociedade, cuja data-
base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se como
data do evento, a data da notificação feita por sócio dissidente
de alteração contratual; a data da morte do sócio; a data de
requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição
societária; a data da assembleia de quotistas que exclui o sócio
por falta grave; ou a data de qualquer outro evento que de
causa à apuração de haveres, como a data da sentença de
execução de quotas art. 1.026 da lei 10.406/2002 ou data da
incapacidade superveniente atestada por medico ou sentença
judicial ou a data em que tiver em mora o sócio que subscreveu
e não integralizou as quotas do capital social.

PARÁGRAFO QUARTO: O Balanço de determinação que
será elaborado deverá observar: o valor de mercado para os
bens do ativo circulante e a reavaliação a valor venal dos bens
e dos direitos do ativo permanente; todos os ativos e passivos
ocultos tais como base negativa para tributos; os valores
liquidas oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas e
passivas ou pela existência de titulas de realização duvidosa.

x _DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, CONTÁBEIS E SOCIAIS, DOS
LIVROS E DOS DESTINOS DO RESULTADO.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exerclcio social
coincidirá com o ano civil, terá inicio em 1° de janeiro e se encerrará no último
dia do ano, quando serão apurados o inventário ffsico e monetário dos bens,
direitos e obrigaçOeslevantados e as respectivas demonstrações financeiras, em
conformidade com as prescrições do art. 176, da Lei 6.404176 e Resoluções do
Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista
legalmente habilitado conforme art. 1.182 da lei 10.40612002, sendo os se~s
poderes conferidos por escrito pela administradora, que terá a anuênCia
expressa do profissional liberal.
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GEOPRINT TECNOLOGIA LTOA

CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam instituldos como livros
obrigatórios, revestidos das formalidades intrlnsecas e
extrinsecas: o diário, o razao, o livro de balancetes diários e
bala~ços patrimoniais, atas da administração, livro atas das
reuniões de sócios e presença de sócios, além dos livros
exigidos pela legislação, comercial, previdenciária, trabalhista e
fiscal nas três esferas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em Assembleia de sócios, será
decidido o destino dos lucros acumulados, a participaçao nos
lucros dos administradores e empregados; a constituição de
reservas de lucros bem como a sua reversão. Os lucros
disponlveis, após a constituição de reservas e participações,
serão partilhados entre os sócios na proporção de sua
participação no capital social e em conformidade com a
determinação da destinação do resultado. Se ocorrentes
prejuizos serão eles de igual modo suportados pelos sócios.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A administração à requerimento de
qualquer sócio que detenha mais de 5% das quotas do capital
social, ou a pedido do conselho fiscal, poderá determinar a
elaboração de balanços intermediários, que a assembleia
deliberará sobre a destinação dos eventuais lucros
acumulados, respeitando-se o disposto no item anterior.

XI - DA TRANSFORMAÇÃO, CISÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E
REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade por deliberação
da assembleia dos sócios poderá:
a) transformar-se em outro tipo social;
b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada;
c) fundir-se com outra sociedade;
d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimôniO em outra. ou o.utras
sociedades, extinguindo-se se a versao for total; ou absorver patrimônio de
sociedade cindida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para tal é necessário a aprovação
da maioria, mais de 50% dos quotistas presen.tes na
assembleia, instalada nos moldes do art. 1.074 e seguintes da
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CONTRATO SOCIAL

lei 10.406/2002 e laudo de avaliação elaborado por perito
contador, que será nomeado na assembleia, que deverá
observar os critérios do balanço de determinação, constantes
da cláusula décima, protocolo e justificativa elaborada aos
moldes dos arts. 224 e 225 da Lei 6.404/76.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Aos sócios dissidentes, fica
assegurado o direito de recesso nos termos do art.1.077 da lei
10.40612002, apurando-se os seus haveres nos termos da
cláusula décima.

XII - DA DISSOlUÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade entrará em
dissolução, seguida de liquidação e partilha, nos casos legais. lei 10.406
art.1.033 observados as seguintes hipóteses:

Anulada a sua constituição;
Exaurida o fim social, ou verificada a sua inexequibilidade;
O consenso unânime dos sócios:
Deliberação dos sócios por maioria absoluta;
A falta de pluralidade de sócios, não resolvida no prazo de 180 dias;
Ou por determinação judicial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica assegurada a possibilidade de
continuidade da sociedade, em decorrência de sua função
social, pela vontade de um ou mais sócios, externada na
mesma Assembleia de quotistas e se não houver óbice legal, a
dissolução total; apurando-se e pagando-se os haveres dos
demais quotistas segundo o procedimento de balanço de
determinação disciplinado neste instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em todas as hipóteses de
dissolução, a assembleia por maioria societária, deverá eleger
o liquidante, observado os termos do art. 1.102 e seguintes da
Lei 10.406/2002, arbitrando os seus honorários e fixando data
de encerramento do processo liquidatário.

XIII - DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios subscritores das
quotas do capital social, declaram, para todos os efeitos legais, que não estão

JUNTA COKDCIAL DO laTADO DO PARANi • 8lmB

CBRTIPICO o RBQISTRO EM 28/08/2015 16120 SOB N.
41208256958.PROTOCOLO I 1'.•.•50 •.•7 CB 28/08/2015. WX"I 41208256,58.
GBOPRIlfT TKOIOLOGIA LTDA

Li1>ertad Bogua
SKCRItT1Rn. entRAI.

CURITIBA, 28/08/2015

A validade de.ta documento, •• impr ••• o, fica Bujalta I camprovaçlo da eu. autenticidade no aita
www ..mpr ••• facl1.pr.gov.brinformandoo •.guint. código d. varificaçlol PR1S4450B47
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GEOPRINT TECNOLOGIA LTOA

CONTRATO SOCIAL

impedidos, nos termos da lei, de exercer os atos empresários, em virtude de
condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal Inclusive
incapacidade superveniente e estando exercendo plenamente os seus direitos
clveis. inclusive de personalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. FORO: Fica eleito o foro da
comarca de Lapa, PRo para o exerci cio e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato. com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem em tudo justo e contratados. firmam o presente
instrumento em 'I (UIl'd) via , de igual teor e para que valha na melhor forma do
direito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Lapa, 05 de agosto de 2015.
lo
~~06
~,,~~\.

.~

TESTEMUNHAS:

Ismael Henrique Lusto:(
RG 6.332.846-4 SSPI PR

\.~ ~ ,.n _
-F-e-rn-a-n~~ Silva
RG 7.853.538-5 SESP/PR

JlJNTA COKl:RCIAL DO .STADO 00 PARAM! - SSOJ:

CERTIFICO o REGISTRO EM 28/08/2015 16120 SOB N-
41208256958. .
PROTOCOLO I 154450841 DB 28/0812015. MIRE. 41208256958.
OEOPRIHT TECNOLOGIA LTDA

Lib.rtad sogua
SSCRBT1RIA OERAL

CURITIBA. 28/08/2015
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CSRTIFICO o RSOI8TRO EX ~'/08/2015 16120 SOB X.
41201256958.
PROTOCOLO I 154450847 DE 28/08/2015. NIRS: 41208256958.
GEOPRINT TBCNOLOGIA LTDA

Lib.rt.d Bogua
SBCRlT1RIA GII:~

CURITIBA, 28/08/2015
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚt.ERO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATADE ABERTURA

23.172.36110001.10
2810812015

MATRIZ
CADASTRAL

ru.-l
~

I I~srruAÇAo ESPECIAL

I IDATADASITUAÇ.AoCH:lASTRAL
2810812015

ICOM'LE~NTOINÚ~RO I795

IWNlClPlO
LAPA

jlElEFONE
(41) 2105-1500

ENDEREÇO ELETRON1CO
COMUNICACAO@BERTlCONTADORES.COM.BR

I ~FFDERATM)RESPONSÁ"U(EFRI
I smJAÇPo CPDASTRAL
ATrlAIMOT1IIO DE SlTUAÇAO Ci'DASlRJ'L

I~Po ESPECIAL

cOOIGO E OESCRlÇJD DAS ATMDADES ECONCMCAS SECUNOARIAS
18.12.1..()O -Impressão de material de segurança
62.03-1-00. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customlzáveis
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cóDIGO E OESCRIÇ.AoDA NA1\JREZAJURIDICA
206-2. Sociedade Empresãrta limitada

I
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I NCWE Efwf"RESNUAL
GEOPRINT TECNOLOGIA LTDA. MEI~DO ESTABELECt.£NTO (NQf.£ DE FNffASIA)
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82.11~3-O0 ~Serviços combinados de escritório e apolo admlntstrativo
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Fone: (41) 4009 - 4009
www.geoprint.com.br

CENTRO - LAPA - PR - CEP 83750-000

contato@geoprint.com.br
CNPJ 23.172.361/0001-10
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I de I

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GEOPRINT TECNOLOGIA LTDA - ME
CNPJ: 23.172.361/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da lei n~ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ~ 1.751, de 02110/2014.
Emitida ás 08:41:54 do dia 21/03/2017 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 17/09/2017.
Código de controle da certidão: B682.9B02.46EC.14DF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

26/06/201715:55

http://www.receita.fuzenda.gov.br/Apl
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 23172361/0001-10
Razão Social:GEOPRINT TECNOLOGIA LTDA ME
Endereço: RUA DOUTOR ALOISIO LEONI 7951 VILA BAGGIO 1 LAPA 1 PR

I B37s0-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/08/2017 a 22/09/2017

Certificação Número: 2017082402202160275785

Informação obtida em 24/08/2017, às 09:53:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

24/08/201709:54

http://Iwww.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf7CrflFgeCFSlmpri
http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GEOPRINT TECNOLOGIA LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 23.172.361/0001-10

Certidão nO: 135632087/2017
Expedição: 18/08/2017, às 10:52:39
Validade: 13/02/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

LTDA ME
CNPJ sob o n°
de Devedores

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

que GEOPRINT TECNOLOGIA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
NÃO CONSTA do Banco Nacional

Certifica-se

23.172.361/0001-10,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados elnlei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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RuA ;)OUTOR ALOISIO LEONI. 795 .J
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BAGGIO' CEP83150-000
LAPA.PR

ANEXO 111

TERMO DE RENÚNCIA DO DIREITO DE RECURSO

Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná.

Ref. Carta-Convite n° 0002/2017

O Proponente abaixo participante da licitação por Carta-
Convite n° 0002/2017, DECLARA na forma e sob as penas impostas pela Lei
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,.e suas atualizações, que não pretende
recorrer da decisão da supracitada Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de PROPOSTA DE PREÇOS, renunciando assim,
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando,
em consequência, com o curso do procedimento Iicitatório.

Lapa - Pr, 24 de agosto de 2017

End

CARIMBO CNPJ:

ALOisIO LEONI. 795 -
Fone: (41) 4009 - 4009
www.geoprint.com.br

CENTRO - LAPA. PR - CEP 83750-000
contatoOgeoprint.com.br

CNPJ 23.172.361/0001-10

http://www.geoprint.com.br
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TECNOLOGIA

ANEXO 11

TERMO DE RENÚNCIA DO DIREITO DE RECURSO

Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná.

Ref. Carta-Convite n° 0002/2017

O Proponente abaixo participante da licitação por Carta-
Convite n° 0002/2017, DECLARA na forma e sob as penas impostas pela Lei
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, que não pretende
recorrer da decisão da supracitada Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação preliminar, renunciando assim, expressamente, ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,
com o curso do procedimento licitatário, passando-se à abertura dos envelopes
de proposta de preços dos proponentes habilitados.

Lapa - Pr, 24 de agosto de 2017

Carimbo CNPJ:

ALOISIO LEONI. 795 - CENTRO - LAPA - PR • CEP 83750-000
Fone: (41)4009 - 4009 contalo@geoprint.com.br
www.geoprint.com.br CNPJ 23.172.361/0001-10

mailto:contalo@geoprint.com.br
http://www.geoprint.com.br
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LAPA' PR

ANEXO 111

TERMO DE RENÚNCIA DO DIREITO DE RECURSO

Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná.

Ref. Carta-Convite n° 0002/2017

O Proponente abaixo participante da licitação por Carta-
Convite n° 0002/2017, DECLARA na forma e sob as penas impostas pela Lei
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,.e suas atualizações, que não pretende
recorrer da decisão da supracitada Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de PROPOSTA DE PREÇOS, renunciando assim,
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando,
em consequência, com o curso do procedimento licitatório.

Lapa - Pr, 24 de agosto de 2017

End

CARIMBO CNPJ:

AlOiSIO lEONI. 795 -
Fone: (41) 4009 - 4009
www.geoprint.com.br

CENTRO • LAPA - PR - CEP 83750-000
contatoOgeoprint.com.br

CNPJ 23.172.361/0001-10

http://www.geoprint.com.br
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Maringá - Pr, 25 de agosto de 2017

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quinta do Sol
Comissão de Licil.ttção
Ref. Carta Convite n° 002/2017

Proposla Comercial para o fornecimento de solução através emprego da tecnologia da informação, a
modemi7.ação da Administração Municipal da Prefeitura de QUINTA DO SOL, Estado do Paranâ.

Excelentíssimo Sr(a) Presidente da Comissão

Inicialmente, goslariamos de agradecer li oportunidade e a confiança empreendida à nossa empresa.

Convictos da qualidade dos serviços prestados pela GOVBR contamos rom d. sua imediata aceitação da
proposta.

Estamos à disposição para os esclarecimentos adicionais (lUCse fizerem necessários.

Atenciosamente,

GOVSR
GOY£RH RASll

Moacyr CarlOS Popeta
CPF 349.568.089-68
GERENTE DE CUENTES

Popeta GOVS",P.

Diretoria Comerciai
Gerente de Clientif'S
CPF: 349.568.089.68
Rua Tenente Afomo Pinheiro Camargo, 61 ~ M.trlngd - Pr.
emall.moacyr.po~aCP&ovbr.com.br
www.8ovbr.com.brl(44) 3302- 1500

(44) 98848-0737

1õ0.165. 9601000 1-011
GOVERNANÇABRASIL $IA

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIços
RUA JOÃO PESSOA. 1183-TERREO

L1.' E 2.' ANDARES - BAIRRO velHA I
eEP 89036-001 - BLUHENAU - se--J

OOVBR SlATECNOL001A E GESTAoEM SERVIÇOS. CNPJ: 00 15IHl601OOO1-01- Rua Joio PeMoe. '.183. Andar 1 e 2- centro-
Biumenau - se. CEP: 89 038-001

http://www.8ovbr.com.brl44
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A COVBR uma empresa com mais de 48 anos de atuaçào na área púbHca, tendo como MISSÃO - Prcrver a

Administração Pública~ nas esferas municipal .• esladual e jederal .• de soluções inteligentes e de alto valor agregado em

tecnologia da informação - e reconhecida nacionalmente como empresa plenamente capacitada para ti

prestação de serviços ligados à l<'CItologiada infonndção aplicada à gestão públiCd.

Com um port£ó1io de mais de 27 (vinte e sete) produtos desenvolvidos, especialmente, para atender os

ttnseios e necessidadt.->sda administração pública.

•

•

•

•

•

Sistemas de Gestão;

Consultorias;

Treinamento;

Projetos de Modernização:

Suporte Técnico .

A GOVBR uma empresa com mais de 48 anos de aluação na área públka, lendo como MISSÃO - Prover a

Administração Pública, nas esferas municipal, estadual e federal, de soluções inteligentes e de alto valor agregado em

tecnologia da informação - e reconhecida nddonalmenle como emprt.'"Sa plenamente capacitada para a

prestação de serviços ligados à tecnologia da infonnação aplicada à gestão púbUca.

Com um portfólio de mais de 27 (vinte e sete) produtos desenvolvidos, especialmente, para atender os

anseios e necessidades da administração pública.

Garantia e Serviços

A GOVBR mantém uma estrutura de atendimento, a nível nacional, composta por: 32 unidades de

negócios distribuídas geograficamente e mais de 20 parceiros, com profissionais altamente

qualificado8, que unicamente objetivam o pleno atendimento ao seu cliente.

100.165.96010001-011
GOVERNANÇABRASIL S/A

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
RUA JOAO PESSOA, 1183-TERREO

L I: E 2: ANOARES • BAIRRO VELHA --'eEP 89036-001 - BLUI,.:ENAU _ se

QOV8R S/A TECNOLOGIA E GESTAOeu SERViÇOS. CNPJ; CX).1e~geo.o:)Q1.()l• RU8 Joao PeMoa. 1.183. AndIIr 1 e 2- Centro-
8IumenIu- SC. CEPo 1!IQ,~1
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PROPOSTA

A empresa GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, eslabel<"Cidaà Rua João Pessoa,
1.183 - Andar 1 e 2, Centro - Blumenau - se, com distribuição a Av. Pedro Taques, 294, 14°, Cenlro
Empresarial Alrium, Salas, 1403-1404, MaringA - Pr, CNPJ sob nO 00.165.960/0001-01, apresenta a sua
proposta comercial para renovação de conlrato, modalidade Locação e Atendimento Técnico de softwares
por Prazo Determinado, conforme abaixo.

SERVIÇOS/S1STEMAS:

Administração:

•• Contabilidade Pública;
). PL-LOA - Lei Orçamentária Anual;
).. Informações Automatizadas;
•• Responsabilidade Fiscal;
).o Sistema de Tesouraria;
.,.. Gestão e Pessoal;
•• Efetividade Atos Legais;
, TransparêndaBrasil;
•• eSocial - Adequação;
•• eSocial - Registros SMT;
» eSodal. Portal do Servidor - Atualiz..dção Cadastral;
}o e5<.x:ial.Comunicação Eletrônica.

1. SERVIÇOS PROPOSTOS:

1.1. Atualização Mensal
• Atualização corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software;
• Atualização visando adequações do Software para atender as mudanças inerentes a

legislação. Desde que não necessite de desenvolvimento de novos relat6rios / telas,
funções e rotinas, ou ainda alterações na estrutura do Software .

• Manutenção evolutiva, que ViSd garanlir a atualização do Software, mediante
aperfeiçoamento das funções existentes ou adequação às novas tecnologias, ohedt.-'Cenclo
aos critérios da metodologia de desenvolvimento GOVBR.

1.2. Licença de Uso - refcre-se ao valor do licenciamento do Software comerdalizado, que fornece ao
cliente o direito de uso de uma cópia do mesmo.

1.3. Instalação - é a efetiva disponibilidade dos códigos objeto dos sistemas GOVBR nos
equipamentos da PREFEITURA.

1.4.. Atendimento e Suporte Técnico - refere-se ti serviços prestados viSdndo esclaredmentos
técnicos dos sish."masGOVBR, podendo ocorrer através de meios de comunicação ou assessoria
técnica na sede do cliente ou na GOVBR. Quando ocorrer na sede do cliente, correrão por conta
deste as despesas previstas no item 4, bem como o número de horas de atendimento que será
faturado com base na hora/homem prevista no item 3. ~

CIOVBRS/ATECNOlOGIA E GESTAOEM SERViÇOS. CNPJ: 00100oe<l!OOOl.()1• Rua •••• o Pe ••••. 1.183. ""di" 1.2. Cen\.o. /
81umereu - SC. CEPo 8Q038-001

mO.165.960Iooo1-o11
GOVERNANÇABRASIL S/A

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
RUA JoAO PESSOA, 1183-TERREO

L,.o E 2: ANDARES. BAIRRO VELHA I
CEP 89036-001 - Ili.IJI'ENAU • se -J



1.5. Customização - refere-se a prestação de serviços de análise e programação nd adequação dos
Sistemas para atender necessidades específicas do Cliente (definição após o diagnóstico e no
decorrer da implantação dos sislemas) e passível de orçamento prévio e aprovação para
efetivação.

1.6. Conversão - refere-se a transferência dos dados registrados/gravados no oonco de dados dos
sistemas atualmente em utili7.ação para o banco de dados dos novos sistemas que serão
instalados no munidpio. (caso haja a necessidade de conversão de algum sistema,. será
elaborada uma proposta separadamente).

2-VALORES:

Para fornt..>ctmentodos serviços especificados no objeto desta proposta serão faturados mensalmente
os seguintes valores:

Sistemas:

Conta biJidade Pública;
PL-LOA Lei Orçamentária Anual;
Informações Automatizadas;
Responsabilidade Fi5QI/;
Gestão e Pessoal;
Efelividdde Atos Legais;
TransparênciaBrasil;
Sistema de Tesouraria;
eSocial Adt."quação;
eSocial Registro SMT;
eSocial Comunicação Eletrônica;
eSociaJ Atuali7.ação Cadastral.

SublotaJ:

3 - OUTRAS DESPESAS:

Locação Mensal

R$205,17
R$136,78
R$88,91
R$88,91
R$350,OO
R$150,OO
R$377,44
R$360,33
R$200,OO
R$290,OO
R$230,OO
R$220,OO

R$ 2.697,54 .-

Implantação/Treina mento

R$600,OO
R$350,OO

R$35O,OO
R$350,OO
R$500,OO
R$400,OO

R$ 2.550,00

Durante o UAtendimento Técnico", quando solidtada a visita de nosso pessoal técnico, será cobrado
também o deslocamento a razão de 1/3 do valor do litro de gasolina multiplicado pelo n.Ode km
rodados, acresddas despesas com alimentação e se necessário hospedagem. Após a condusáo do
treinamento na quantidade de horas acima prevista, serdo cobrados RS 97,50 (Noventa e sete reais e
cinquenta centavos) por hora/homem.
Não estão inclusos nos valores desld proposta os custos de deslocamento, hospedagem e
alimentação. Quando o deslocamento for através de transporte aéreo, a passagem deverá ser
disponibilizada através de PTA. Todas as despesas correrão por conta do cliente e poderão ser
efetuadas em estabelecimentos conveniados pelo mesmo. Caso opte por reembolsar a GOVBR a
partir de emissão de fatura, os valores serão acrescidos de 15%.de taxa de administração.

~••.,,~.'~'~,"E~~.~'.'._~."•._,"._..~
8IumeIWu - se. CEP: 89.035-001
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CEP 69036-001 • riLU,,~~u":L~-,
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GOVBR

cOOloo E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECON MICA PRINCIPAL

62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de rogramas de com utador customlzávels

DATA DE ABERTURA
2S/08/1994

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

00.'6S.960/0001.Ql
MATRIZ

rN"""''''"f'''f"'M:;;P''R'''f<SA'''R'',Al;:;-----------------------------------------
GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS

II_~~

I IDATA DA srruAÇAO CADASTRAl
20/10/2001

I I~ SrrUAçAO ESPECIAl

ICOMPLEMENTO
TERREO ANDAR 1 E 2

I NÚMERO
1183

IMUNICIPIO
BLUMENAU

I TELEFONE
(47) 3036.Q000

I IBAlRROIOISTRITO
VELHA

ENDEREÇO ELETRONICO

CADASTRO@GOVBR.COM.BR

I ENTE FEDERATIVO RESPON$AVEl (EFR)--

eoolOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMlCAS SECUNoARIAS

62.03.1.()O. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não~ustomlzáv8is
62.0~-oO - Consultoria em tecnologia da informação
62.09.1-00. Suporte têcnlco, manutenção 8 outros serviços em tecnologia da informação
63.11.9.Q0. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
82.20.2-G0 •.Atividades de teleatendimento
85.99-6-03 •.Treinamento em Informática
71.19-7.Q1 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla
71.19.7.99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anterionnente
95.11-8-00. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
58.11.5-00. Edição de livros
85.33.3-00 - Educação superior. p6s-graduação e extensão
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai
64.62-G-G0- Holdings de instltuicões não-financeiras

COOtGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA

205-4 • Sociedade An6nima Fechada

I lOGRADOUROR JOAO PESSOA

ICfP89.036.QOl

ISITUAÇAo CADASTRAl
ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I~ITUAçAO eSPECIAl
, .....-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/08/2017 às 15:28:46 (data e hora de BraslIia). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social J I VOltar]

Preparar Pâgina
para JmpresI40

httpJIwww.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_soricitacao.asp 1/2
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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28/08/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
CNPJ: 00.165.960/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02110/2014.
Emitida ás 15:49:51 do dia 28/08/2017 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 24/0212018.
Código de controle da certidão: AA6B.55D8.BA9C.D04C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



28/08/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cr1/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=7277326& VARPessoa=7277326& VARUf=S ...

~

CAI A
CAIU. ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0016596010001-01
Razão Social: GOVERNANCABRASIL S A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
Nome Fantasia:GOVBR
Endereço: R JOAO PESSOA 1183 TERREO ANDAR 1 E 2 1 VELHA 1 BLUMENAU 1

SC 1 89036-001

A Caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/08/2017 a 26/09/2017

Certificação Número: 2017082802062581845001

Informação obtida em 28/08/2017, às 15:58:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpS:/Jwww.sifge.caixa.gOv.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirpapel.asP?VARPessoaMatriz=7277326&VARPessoa::::7277326&VARUf=SC&VARI...1/1

http://https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cr1/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=7277326&
http://www.caixa.gov.br
http://httpS:/Jwww.sifge.caixa.gOv.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirpapel.asP?VARPessoaMatriz=7277326&VARPessoa::::7277326&VARUf=SC&VARI...1/1


PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GOVERNANCABRASIL SIA TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.165.96010001-01

Certidão nO: 136132571/2017
Expedição: 28/08/2017, às 16:02:19
Validade: 23/02/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

GOVERNANCABRASIL SIA TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Certifica-se que

00.165.960/0001-01,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e ~ugestees: Cndt@tst.jus.br

mailto:Cndt@tst.jus.br


Pr.feltura Municipal de ilhota
Rue Leoberto Leel. 160. ~ntro
C£p; &8320-000
CNPJ: &3.102.301/0001-53
£-mail; ,sbinetdPllhote.sc..&ov.br
Telefone: (47) 3143 &800
Fe.: (41) 3343 8800

CERTIDÂO NEGATIVA 2224/2011.

Certiticamos, a pedido da parte interessada, que ap6s consulta aos nossos requisitos, referente
aIs) inscriçao(ôesl imobiliárla(s)/moblliâria(s) abaixo, constatamos que ate ao presente data nAo
existem débitos relativos a impostos e taxas adjetas.

UF. :SC

Contribuinte:GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA
CPF/CNPJ :OO.165.960/0001-0l
Endereço :RUA RICARDO PAULINO MAES
Complemento.:SALAS 12.13
Cidade :Ilhota
Cadastro :

E GESTAO EM SERVICOS

Numero: 585
Balrro:Centro
CEP ... : 88320000

9564, _

fINALIDADE:
CERTIDÂO

A FAZENDA MUNICIPAL SE RESERVA A DIREITO DE COBRAR OS OtBITOS QUE VENHAM A SER CONSTATADOS MESMO
SE REFERENTES A PERíoDOS COMPREENDIDOS NESTA CERTIOAo.

A CERTIDÂO TEM VALIDADE POR 90 DIAS A CONTAR A DATA DE SUA EXPEDIÇAO

64~400383645400
Ilhota (Sei, 28 de Agosto de 2011

DivisA0 de ArrecadaçAo -



4 - FORMA DE PAGAMENTO:

R$ 2697,54 - Dois mil, seiscentos e novenla e sete reais e cinquenta e quatro centavos,
referente a Locação de Softwares, por Prazo Determinado, pagamento mensal, com inicio
de pagamento após o inicio da implantação dos softwares.

RS 2.550,00 - Dois mil, quinhentos e cinquenta reais, referente a Implantação/Treinamento
dos usuários do Departamento de Recursos Humanos 80s sistemas do c5ocial, Gestão de
Pessoal e Atos Legais, pagamento em até 4 (quatro) parcelas iguais.

R$ 67.290,96 - SESSENTA E SETE MIL, DUZENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA
E SEIS CENTAVOS - VALOR GLOBAL, CONSIDERANDO O PRAZO DE
EXECUÇÃO DE VINTE E QUATRO (24) MESES DE CONTRATO.

5 - VALIDADE DA PROPOSTA:

60 (sessenta) dias.

6 - CONDIÇOES GERAIS

Todos os treinamentos previstos nesta proposta serão ministrados aos servidores designados pela
CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOl, que ficarão como disscminadorcs deste
conhecimento na estrutura da Câmara;

Os equipamentos (hardware), estrutura, software básico (sistema operacional. rede. editores. gereociador de
banco de dados, elc.) e pessoal operacional, deverao ser disponibilizados pela CÂMARA MUNICIPAL DE
QUINTA DOSO!,;

Os trabalhos de lmtalaçao, Implantaçao e Conversa0, serao realizados mediante cronograma elaborddo entre
GOVBReCÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DOSO!.;

lõo.165.960Iooo1-o11
GOVERNAN~RASIL S/A

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIços
RUAJOÂOPESSOA. 1183-TERREO

LI" E 2.' ANOARES- BAIRROVElHA I
eEP 89036-001 - DWt'ENAU - se--l

Moacyr Carlos Popeta
CPF 349.568.059_68
GERENTE" DE CtlfNTES

GOV6R/PR

r Carlos Popeta
Diretoria Comerciai
Gerente de Contas
CPF: 349.568.089-68
Rua Tenente Afonso Pinheiro Camargo, 6:1
emall.moacy •.popeta~lovbr.com.br
www •.Qovbr.com.br J 144) 3302-1500

(44) 98848'()737

A validaQlo das informações referente aos proces.sos de implantação e conversa0 (itens 1.5 e 1.6), s30 de
responsabWdade da Omarij.

GOVBR
GOVERNAM RASIL

Atenciosamente,

QOV8R S/A TECNO...OOIA E GESTÂOEM SERViÇOS. CNPJ: 00.1815GeOIlXlO1-a1• Rua Joio Peuoa, 1.183. Andar 1.2. Centro-
91umereu - se. CEPo ee 035-001

mailto:emall.moacy


Envelope B - Proposta de Preço
Carta Convite nº 002/2017
Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Quinta do Sol
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA EGESTÃO EM SERViÇOS.

UVVC:l"U'4I\nV"'D~IL "' ••••

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIços
RUA JOAo PESSOA, 1183-TERREO

L 1 • E 2' ANDARES. BAIRRO VELHA I
CEP 89036-001 • BLUMENAU • se --J

\&



PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43
E-maU: gscamara@yahoo.com.br

Quinta do Sol, 22 de Agosto de 2017.

Prezado Senhor:

Dirijo-me a Vossa Senhoria para convidar a participar da

Licitação por Convite n° 000212017, referente à contratação de pessoa

juridica especializada para IMPLANTAÇÃO e CESSÃO DE LICENÇA DE

USO dos sistemas de - Gestão e Pessoal; Gestão e Pessoal - Efetividade

Atos Legais; e Social - Adequação; GP - Registros SMT; Portal do

Servidor - Atualização Cadastral; eSocial - Comunicação Eletrônica, bem

como para fornecimento e cessão de licença de uso de programas de

Contabilidade Pública, quais sejam: PL-LOA (Lei Orçamentária Anual);

Informações Automatizadas; Responsabilidade Fiscal;

Transparênciabrasíl e Sistema de Tesouraria, juntamente com

atendimento e suporte técnico, para a Câmara Municipal de Quinta do Sol,

pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

Atenciosamente.
RENATA ARRUDA

Presidente da Comissão de Licitação

Ao limo. Sr.
Representante Legal da Empresa
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERViÇOS LTDA
Recebi em 24/08/2017

li acyr Carlos Popeta
CPF 349.568.089_68
GERENTE DE CLIENTES

GO'VBn/PR

lõo.165.960/0001-o11
GOVERNANÇABRASIL S/A

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIçoS
RUAJOÁD PESSOA, 1183-TERREOL1." E 2." ANDARES - BAIRRO VElHA I
CEP 8903&-001 • Bl.UI'ENAU • se -'

mailto:gscamara@yahoo.com.br
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GOVERNANÇADRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
NIRE: 33300320377

CNPJ: 00.165.960/0001-01

ATA DA 36'. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos cinco dias de dezembro de 2016, às 10:00 horas, na matriz da companhia na cidade
Saquarcrna - RJ. sito na Rua Barao de Saquaremo., 243, sala 12, 2° pavimento, Spazio
Office, Centro, CEP 28.990-000, com a prescnça dos acionistas que represenlam 100%
do capital social com direito a voto, confonne se constata nO livro próprio às fls. 19. onde
os mesmos, por unanimidade, dispensaram D5 formalidades de convocação previstas nos
artigos 123 e 124 da Lei 6.404/76. declarando, ambos, terem tomado ciência da
assembteia com 08 dias de antecedência, sob a Presidência do Sr. Roberto José Figueira
Coelho, secretariado pelo Sr. André Burlamaqui, sob 8 seguinte ordem do dia: 1)
Alteração do artigo 2° do estatuto sociul, em razAo da decisão de mudança do endereço
da sede social da companhia, tomada na 22. ReunHlo do Conselho de Administração; 2)
Consolidação do estamto social. Foram tomadas, por unanimidade, as seguintes
deliberaçOes: 1) Aprova.da a alteraçl'to do caput do ttrtigo 2° do estatuto socirtJ, lendo em
vista a decisilo dQ 221 Reunião do Conselho de AdministrnçGo. que aprovou a mudança
da sede social da companhia. passando da Rua BarBa de Saquarema, 243, sala 12, 2°
pavimento - Spazlo Offiee. Centro, Saquaroma - RJ, CEP 28.990-000, para a Rua luao
Pessoa. 1183, térreo, l° e 211 andares, bairro Velha, CBP 89.036-001, Blumenau. se,
passando o caput do urtigo a ter 11 seguinte redoçi1o: Artigo 20 - A Companhia tem sua
sede social na cidade de Dlumenau, Estado d. Santa Catarina. na Rua 10M Pessoa, 1183,
térreo, I' e 2' andares, b.irro Velha, CEP 89.036.001; 2) Autorizado o departamento
administrativo a tomar as providências cabíveis para a reguluriznção dessas decisOes~3)
Com essas alterações, aprova~se a consolidBÇAodo estatuto social da empresa. que passa
a ter a seguinte redação:

ESTATUTO SOCIAL
CAPiTULO 1

DENOMINAÇÃO SOCIAL, DURAÇÃO, SEDE E FORO

Artigo 10 _ A Companhia é uma sociedade por açOes de capital fechado denominada
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, regidu
pelo presente Estatuto Social e pelas dispO!dçrte~Jegai5 aplicáveis, fundada em lO. de
setembro de.1994.

Artigo 2° - A Companhia tem sua sede ~oclal na cidade de BJumenau. Estado de Santa
Catarina, na Rua JoIo Pessoa. 1183, térreo, 1° e 20 andares, bairro Velha, CEP 89.036-
001;

Parágrafo único - A Companhia poderá, mediante deliberaçAo dos acionistas
representando a maioria do capital social, abrir e extinguir filiais, sucursais.
agências ou escritórios em qualquer ponto do território nacional ou no exterior. e
nomear representantes ou agente., obedetldu as prescriçOes lesais.

Artigo 3" - O prazo de duração da Companhia t! Indeterminado. ~
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CAPiTULO 11
OBJETO SOCIAL

Artigo 40
- A Companhia tem por objeto sodal:
a) Destnvolvimento de sistemas c programas para computador customizávcis

e não customizâveis. bem como SUBcomercializaçãoj
b) Prestação de serviços de consultorlll c assessoria na área de gestão publica.

incluindo o planejamento cstrattgicot pl8no~ diretores e urbanos de cidades,
visando a moderni7.aÇaO administrativa e fiscal, relacionados à tecnologia
da informação;

c) Elaboração e execução projetos t serviços de segurança digital relacionado
à tecnologia da informaçAoj

d) Disponibilização de infraestrutura e centros de tecnologia de informação e
comunicação para terceiro!! (outsourclng)j

c) Prestação de serviços de hospedagem e colocação em Date. Center;
f) ElaborQçBo c execuçBo de projetos de gercnciamcnto eletrônico de

clocumentos (OED), inclusive dll!ltall.açílo;
g) Prest.ção dc serviços de Call Center.
h) Prestaçllo de serviços de informátlcft c processamcnto dc dados;
i) Treinamento e capacítaçllo na área de Informática;
j) Prestaçílo de serviços de geoprocess.mento d. d.dos e imagens, cartografia

e topografia, compreendendo o tst\!dol o levantamento, escnnerizaçAo,
vetorizaçAo, digitalizaçao e Intbnnaç.Ocs geográficas, bem como a
cOnlerciaHzaç.í\o de imagcn!i c !icnsorinmento remoto;

k) Prcst8ção de serviços de aerofotogrametrla;
I) Prestação de serviços de assistência tc!cnica e locaçilo de equipamentos de

informática, escritório c comunicaçAo;
m) Serviços de editoraçtlo de livros didáticos. na forma impressa. eletrônica e

na internet;
n) Desenvolvimento de sistemas ou aplicativos educacionais customizáveis ou

nAo customizaveis
l
bem como sua comercializução. distribuição e revenda;

o) FormaçiJo pós-graduada de caráter profissional;
p) Treinamento, capacitação em dellenvolvimento profissional e gerencial,

realização de cursos, palestras, eventos educacionais c culturais e outras
atividudes relacionadas ao ensino presencial c â distância; e

q) Par1icipaçAo em outras sociedades.

)>>arágrafo Único. As atividades das minis da companhia são exclusivas de
licenciamento de programas de computador customizáveis, limitando-se ao
serviço de cessão de direitos dos mesmos.

CAPiTULO 1II
CAPITAL SOCIAL E AÇOES

Artigo 50 _ O capital ~ocial dA Companhiu. totalmente subscrito c integralizado, é de
R$ 3.240.000.00 (três milhões duz.entos e qunrentB mil reais), representado por 3.240.000
(três milhões duzentos e quarenta mil) ar;Oes ordinárias nominativas e sem valor nominal.

Pllrá~rafo Pl'Ímeiro - As ações representativa.s do capital social são indivisíveis
em relação à Companhia. Quando u açAo pertencer a mais de uma pessoa, os/.
direitos a ela conferido.s serão exert1doJ pele representante do condomlni~.
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Parágrafo Segundo - Cada aç110ordinária confere ao seu proprietário o direito
a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia.

Parágrafo Terceiro - Nos (enno." do artigo 1°da.Lei 6.404/76. a responsabilia/;t(jc
de cada acionista é limitada ao preço de emissão das aç.Oes subscritas ou
adquiridas.

Pará2rafo QUltrto - Todas 85 ações de emis!Do da Companhia serão escrimradas
nos livros próprios da Companhia, em nome de seus titulares.

i'
Parágrafo Quinto - Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia
perante 8 Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de
registro e transferência de ações, se levada a efeito em violação ao Acordo de
Aci-;>nistas arquivado na sede social da Companhia, se houver.

PtI rógra(o Se" to - É vedado à Companhia 8 emissão de partes beneficiárias.

Artigo 6° - O montante a. ser pago pela Companhia B título de reembolso pelDs ações
delidas por acionistas que tenham exercido o dIreito de retirada, nos casos autorizados
por lei. deverá corresponder ao valor econOn1icode tais ações, a ser apurado de acordo
com o valor patrimonial Hquido.

CAPITULO IV
ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E REPRF.SENTAÇÃO DA COMI'ANHIA

Artigu 7° - Os órgãos pennanentes da ndminlstração da Companhia são a Assemblein
Geral, o Conselho de Administração e a. Diretoria, de acordo com os poderes e
prerrogativas conferido!i neste Estatuto Social ai subsidiariamente, pelas disposições da
legislação societária aplicável.

ParágrHfo Primeiro - Os admlnlstnl.doru uu Companhia serão dí!lipensBdos de
prestar garantia de gestão.

Paragrafo Segundo - A remuneruçt1.o global do Conselho de Administração e da
Diretoria será anualmente fixada pela Aucrnblcia Geral, cabendo ao Conselho de
Administração deliberar acerca da respectiva distribuição.

Parágrafo Terceiro - O Conselho de AdministraçAo ê órgão de deliberação
col~giadal sendo a representaçao da Companhi.1 privativa dos Direlores.

Pnrógrafo Qunrto - Os membros do Conselho de Administração c da Diretoria
tumarAo posse mediante I1ssinatura do respectivo termo de posse lavrado nos
livros de Atas do Conselho de Admlnlltraçllo e da Diretoria, respectivamente.

CAPiTULO V
ASSEMDLEIA GERAL

Arcigo 8° _ A Assembleia Gerul se reunJré ordll1ntIQtn~nh: nos 4 (quatro) meses seguintes
ao témlino do exercido socjal da Companhia el cxtraordinurinlllenle. sempre que os ~
interesses sociais assim exigirem. ou nos caso! pt1!vl!ito!i em lei c:n~ste Estatuto S~i I. •
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Parágrafo Único - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por
procurador constitu[do há menos de 1 (um) ano. que $cjü ucionista. ndMiristTaaor
da Companhia ou advogado,

A.,tigo 9" - Compete ao Conselho de Admlnistrnçtlo a convocação das Assembleias
Gerais. por escrito, com observância da antecedência mInima de 8 (oito) dias da data dt:
realização da Assembleia Geral c. à falta de qu6rum de instalaçâo. em segunda
convocação. com antecedência mínima dt S (cinco) dias, na fonna da lei. observada a
legislação aplicável para os demais casos de convocaçllo.

Parágrafo PrImeiro - Independentemente das formalidades previstas neste
artigo, será eonsideruda regular a Anemblela Geral a que comparecerem todos os
acionistAs,

Par'ágrafo S~gunc.lo - As Ancmblelos Gerais imnalar-se-Jo, em primeira
convocaçlo, com a presença de udonist.s representando 100% (cem por cento)
do capital vottmle da Companhia c, Im ~18unda convocaÇao, instalar-se.Ao com
qualquer número de acionistas presentes.

Artigo 100 - O Presidente da Asse-mbleia Oeral secA o Presidente do Conselho de
Administração. Em sua ausência. será designado por aclamação dentre os acionistas
presentes. O Presidente da Assembleia Oeral convidlU'á um dos Conselheiros para atuar
como Secretário.

Artigo 110 - Salvo nos CaSOSprevistos em lei e neste Estatuto Social, as deliberações da
Assemblcia Geral serAo tomadas por malotla de yotos, n~o se computando os votos em
bnmco, c observado, quando for O caso, O Acordo de Acionistas arquivado na sede- da
Companhia.

Artigu 12° - A Asscrnbleia Gemi tem puderes para decidir todos os negócios relativos ao
objeto da Companhia e tomar as de1iberaçOf5 que julgar convenientes ia sua defesa e
desenvolvimento. scndo convocada, in!itnlada c realizada para os fins e na forma prevista
em lei.

Artigo 13° - Sem rrejufzo das demais competeneins previstas em lei e nesse Estatuto
Social, compete privativamente à Assemblele Gero.l deliberar sobre as seguintes matérias.
que somente podera.o ser aprovadas pelo voto correspondcnte a 70% (setenta por cento)
do capital votante da Companhia:
(8) Tomada, anualmente, das contas dos administradores c deliberaçft.o sobre as
demonstrações financelras por eles apresentadas, bem como sobre a destinação do saldo
do lucro líquido do perlodo;
(b) Emissão de ações, debêntures, conversíveis ou nl1o,bônus dc subscrição ou quaisquer
títulos ou direitus conversfveis em ações, bem como u crinçrlo de nova classe de ações ou
modificação das cnracteristicas da.'5classes Já exl.!tentes;
(c) Resgate, amortl2'.nçi1oou reembolso de açOes peta Companhia, bem como compra de
ações para cancelamento ou munuu.mçâo em telouraria;
(d) lmplcmentaçilo de quaisquer planos de opçAo c.le compra de açôes da Companhia para
os seus emprcg3dos;
Ce)PurticipaçAo em grupos de empresas, bum como sobre opcraçôes de incorporação,
fusAo. transformllção. cisão, incorporn;Ao de açOes ou qualquer outro tipo de
reestruturação socic:tária da Companhia, incluindo a incorporaçlf.o de outrU::I empresas pela ~
Companhia; ~
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Cf)Autorização aos administradores da Companhia para Ca)declarar falência, dissolução
e/ou liquidação; (b) liquidar a Companhia, bem como eleger c destituir liGuidar.tes e
aprovar suas contas; e (c) tljuizar pedido de processamento de recuperaçOo ~u~icjaJ JU de
homologaçl!o de plano de recuperação c'ttrajudic.ial;
Cg)Abertura ou fechamento do capital social d. Companhia;
(h) Declaração de dividendos obrigat6rios e aprovaçAo para o pagamento de dividendos
intennediários à conta de lucros acumuJados 0\1 de reservas de lucros existentes no último
balanço Jevantudo, e de dividendos intercAlare~ à conta de lucros apurados em balanço
trimestral, se assim for proposto pelo Conselho de Administração; e
(i) Celebração, alteração, rnodificaçil.o ou re!lcido, peJu Companhia, de qualquer contrato
celebrado com seus acionistas ou qualquer afiliada.

CAPITULO VI
CONSELHO DE AUMIN1STRAÇÃO

Artigo 140 - A Companhia terá. um Conselho de Administraçao composto por, no mínimo
3 (três) e. no máximo, 5 (cinco) membros, eleito. pela Assembteia Geral para um mandato
de 3 (três) anos. pcnnitida 8 reeleição, nos termos previstos neste Estatuto Social ou no
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. se houver.

Parúgrufo Primeiro - A indicação, pelos Bcionhitns, dos membros do Conselho
de Administração, obedecerá ao disposto na lei, neste Estatuto Social ou no
Acordo de Acionistas, se houver.

I'Hniurafo Segundo - Um dos membros eleitos scn\ designado, pelos acionistas.
como Presidente do Conselho de AdmlnlttraçAo.

ArtiJ:o 15° - As reuniões do Conselho de Admlnlstrnçll.o serao realizadas na sede social
da Companhia, nas datas e horários cstabelecldos pelo Conselho de AdministraçAo, salvo
se de outra forma for ajustudo por todos os Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - As reuniOes do Conselho de Administração serão
convocadas pelo Presidente do Conselho de Administraç.lIo ou por qualquer outro
Conselheiro, mediante notitieaçAo, por escrito e com comprovante de
recebimento, enviadas aos demais membro. com anteced~ncia mfnima de 7 (sete)
dias da data de sua reali;r.ação. A nottncaç.lo especificará todos os assuntos a serem
discutidos e votados na reunillo e incluirá todas as informações relevantes
necessárias a instruir os Conselheiros n respeito das matérins,

Parágrafo Segundo - As reuniOes serDo presididas pelo Presidente do Consc:lho
de Administraçêo. que indicará como secretArio um dos membros presentes ou
qualquer outra pessoa. sujeito ao consentimento prévio dos demais Conselheiros.
O Presidente da rcuniAo tomarei todas til providências necessárias para fazer com
que a ata da reunião seja escriturada 110livro próprio da Compllnhia, assinada
pelo5 Conselheiros presentes c. conforme disposto no w1igo 142, ~ I D da Lei
6.404.76, providenciada sua publicaç40 e arquivamento no registro do comércio.

Parágrafo Terceiro - As reuniOes do Conselho de Administração somente se
instalarãO com a presença de. no mínimo, 3 (três) membros. Havendo 2 (duns)
convocações em dias diferentes e nAoB~Instalando o Conselho de Administração,
por falta de qu6rum, o assunto da pauta devera ~cr delibçrndo em Asscrnbleia
Geral Extraordinária, espceinlmcntt convocada parft esse fim~ ~en. . ,
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I)arágrnfo Quarto - Somente os Conselheiro" terão o direito de estarem
presentes às reuniOes do Conselho de Administração, a não ser que d~ C'utro f':>rma
acordado pela maioria dos Conselheiros presentes.

Parágrafo Quinto - Fica facu!tad",. se necessária, fi; participação dos Conselheiros
na reunião por telefone, videoconferência cu outro meio de comunicação que
possa assegurar a participaça.o efetlv. c 8 autenticidade do seu voto. O
Conselheiro, nessa hipótese, será considerado presente â rCW1iAo, e seu volo será
considerado válido para todos os efeitos 1eaais e incorporado à uta da referida
reunião.

Pun'grafo Se;xlo - lndependenlemente das formalidades previstas neste: artigo.
será consideradA regular B reunido a que comparecerem lodos os membros do
Conselho de Administração.

Arti:;:o 16° - O Conselho de Administraçi10 ~ óraAo de orientação e direçao superior da
Companhia, competindo-lhe, além das demal •• tribulções previstas na legislação e no
Estatuto Social, deliberar acerca das segulntea matérias, que somente poderão ser
aprovadas pelo voto favorável de 3 (lrés) Conselheiros:

(a) Aprovação do orçamento Dnual da Companhiaj
(b) A menos que incluído no Orçamento Anui1, 8 concess:lo ou obtençAo de empréstimo
a qualquer título pela Companhia ou a emlss&o de garantia de qualquer natureza pela
Companhia, em valor superior a R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais),
considerado um ato isoJado ou um conjunto de atos relacionados a uma mesma operação.
atuali:l.8do monetariamente pela variaç40 do IOP.M da Fundação Getúlio Vargas;

(c) A mcnos que inclufdo no Orçamento Anual, e com exceçAo aos contratos e acordos
mencionados no item anterior, a execuçll.o pela Companhia de qualquer contra10 ou
acordo que submela a Companhia a obriga90est ou a emissão de garantia de qualquer
natureza pela Companhia, t:m valor superior a RS 4.500.000,00 (quatro milhões e
quinhentos mil rcais), considerado um alo isolado ou um conjunto de atos relacionados a
uma mesma opcraçD.o, atualizado monetariamente pela variaç~o do IGP .•M da Fundação
Getulio Vargas~
(d) Aprovação de gravames de ações ou ativos dACompanhia;
(c) Implemenulçno de quaisquer decisOes de invntimento pela Companhia em sociedades
ou em projetos de interesse da Companhia;
(f) Escolha o destituiçao de auditores independentes e ftssessoria juridicai
(g) Declaração de dividendos intermediários, à aUa conta de lucros acumulados ou de
reservas de lucros existentes no último balanço levantado, e de dividendos intercalares, à
conta de lucros apurados em balanço trimestrali
(h) Venda de ntivo~ fixos da Companhia cujo valor contábil exceda RS 50.000,00
(cinquenta mil rcals), atuaJiz.odo monettlriamente pela variaçAo do IGP.M da Fundação
Getúliu V1:lrgas;
(i) A\J1orização de todas as despesas, a qualquer titulo, de qualquer naturczu, uão incluídas
no Orçamento Anual. que excedam I{$ 50.000100 (c.inquenta mil reais) em uma unica
operação Ou em uma séria de operaçOes relacionadas, atualizado monetnriamente pela
variação do IGP.M da Fundaç:io Getúlio VargaAj
(j) Celebração de qualquer acordo, contrato, compromisso ou transação com qualquer de
suas acionÍlaas ou SOCiedad~S c °llndas, ou com acionistas de qualquer de suas acionistas
ou sociedades coligadas; e I
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(k) (nstruçâo aos representantes da Conlpnnhia para porticipnçl1o em Asscrnblcias Gerais
ou reuniôes de sociedades nas quais a Companhia detenha qualquer Investimento ou
participação.

Purágrufo Primeiro - O Con~e!ho de AdministraçAo, para melhor desempenho
de suas funçOcs, poderá criar comlth ou grupos de trabalho com objetivos
definidos, sendo intcgra.do5 por pe!'sons designadas dentre os membros da
administração e10u terceiros. Os comitês deverão ndotor regimentos próprios.
aprovados pelo Conselho de Admíni!ltraçAo,

Para1la:Tafo Seilundo - O Conselho d. Administfnçll.o, ObSCfVlldo o Programa de:
Integrid3de da Companhia, criará, lntltalarA li!: designará os membros do Comitê de
CompJiance. o qual funcionura em carilter pennanenle e tt:rá por objetivo
assessorar o Conselho de Administtat;llo no desempenho de suns atribuições
relaCionadas à adoçA0 de estratégias, pollticas e medidas voltadas à difusão da
cultura de controles internos, mitigaç:Ao de riscos e conConnidade com normas
aplicáveis à organizaç~ empresarIal, tendo Independência, estrutura e autoridade
na instância interna."

CAPITULO VII
DIRETORIA

Arligo 17° - A Diretoria seró composta por nl~ 47 (quarenta e sete) diretores, sc:ndo 20
(vinte) diretores executivos, um com a função de presidente. e até 27 (vinte e sete)
diretores regionais.

Parágrafo l'rlmelro - Todos os:membros serão escolhidos entre profissionais de
reconhecida idoneidade e capacidade t~cnlC8, ncionista5 ou não, residentes no
País, e eleitos pelo Conselho de Admlnlstraç:Ao, pura um prazo de mandato de 3
(três) anos, pennitiua a destituiçGo R qualquer tempo, bem como a reeleição.

Punígrllfo Segundo - Em coso de vacância de um cargo na Diretoria. o diretor
presidente poderá indicar outro diretor eleito, que cumprirá o mandato do
substituído.

Parti grafo TerceJro - Em caso de vac4ntin de mais de um ClU'go na Diretoria, o
Conselho de Administração dcvt:rt1 se reunir em atl! 15 (quinze) dias conlados do
('vento e promover a eJeiç:lo do substituto para compJetar o mrulduto do
substituído.

Arligo 181>- A Diretoria Executiva reunir.!'e.A. ordlnuiamentc, peJo menos uma vez por
mês e. exlraordinariamente. sempre que os interenn sociais assim o exigirem.

))nrágrnfo Primclro - A reuniRo da Diretoria Executiva se instala validamente,
com a presença de. no mínimo 2/3 (dois terço!!) dos seus membros c delibera por
maioria de votos dos presentes.

Arligo 19- - Compete à Diretoria Executiva Bprática de todos e quaisquer atos relativos
l10objeto social da Compunhia e necessários aO 1UncJonamento desta.. exceto aqueles que, ~
de acordo c.om este estatuto Social, sejam acomelhJulI1:l outro órgao~ <8.'. .
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Parágrafo Primeiro - Em caráter meramente enunciativo e, portanto, não
restritivo, compete aos membros da Diretoria Executiva, a prática do~ st"gl'inles
atos:

(u) Cuidar para que D lei e o Estatuto Sociol !cjarn. observados c cuidar para que as
decisões tomadas peja Assembleia Geral e peln reunlAo do Conselho de Administração
sejam cumpridas:

(b) Apresentar anualmente o relatório de administraçft.o sobre os negócios da Companhia
e os principais fatos administrativos do exercfclo encerrado, bem como o bülanço e outras
demonstrações financeiras;

(c) Coordenar e supervIsIonar todu as atividades da Companhia em negociações
estratégicas com terceiros envolvendo 6uunto. critIcos relacionados aos neg6cios da
Companhia;

(d) Manter a coordenação permanente entre o Conselho de AdministraçAo e a Dirctori~
bem como desempenhar quaisquer atribui~Ot. B serern definidas pdo Conselho de
Administração;

(e) Conduzir as negociações em quaisquer controv~rsias ou disputas envolvendo a
Companhia e terceiros conforme aprovado pelo Conselho de AdministraçAo;

(f) Contratar e demitir empregados~ e

(g) Indicar procuradores para represcntllr a Companhia.

Artigo 20° - Compete, especificamente. a cado. membro da Diretoria Regional, o
exercício das seguintes atividades, subsidiAria r complementannentc 00 disposto na
legislação aplicável c neste Estatuto Social:

(u) Representar a Companhia em juizo ou fora dele. ativa ou passivamente, dentro do
estado ou região onde esteja atuando, sendo vedada a constituiçAo de advogados ou outros
procuradores, salvo, com relaçfto a estes Í1ltlmo&, os definidos nu JetTu "d", do artigo 22;

(b) Cuidar para que a lei e este Estatulo Boclalujnm observados e cuidar para que as
decisOes tomada! pela Asscmbleia Oeral e peta reunlAo do Conselho de Administração
sejam cumpridas.

Artigo 210 _ A Companhia será sempre representada de uma das seguintes formas:

(a) Por 2 (dois) Diretores Executivos; e

(b) Por um Direlor Executivo. em conjunto com um Diretor Regional ou com um
procurador.
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Artigo 22° - Qualquer Diretor, seja Executivo ou Regional, agindo isoladamente, lerá
poderes para execular os seguintes atos;

(a) Endosso de cheques para depósito nas contsl' da Companhia;

(b) Receber citações e intjmações~ e

(c) Assinalura de correspondências de rotina que não crie qualquer responsabilidade
para o Companhia.

(d) Representar 8. companhia em HcitnçOe! e todos os seus procedimentos c, nesses
cnSQS, assinar todos os documentos aí envolvidos, inclusive propostas, contratos,
impugnações, nomear procuradores e substabelecer poderes, sempre dentro do estado ou
região onde esteja atuando; ••

Artigo 23° - Todos e quaisquer atos pratl~ndos pelos Diretores ou procuradores da
Companhia que sejam estranhos ao objeto social e 80S neg6cios da Companhia, tais como
fianças, avais, endossos ou quaisquer outra~ garantias em favor de terceiros, são
expressamente proibidos lo:: serão nulos de pleno direito.

CAPiTULO VIlJ
CONSELHO FISCAL

Artigo 24° - O Conselho Fiscal da Companhia, que nn.o terá caráter permanente, somente
será instalado quando por solicitação dos IIclonlatas na forma da lei, e sl:rá composto de
4 (quatro) membros efetivos e re:;pectivos suplentes, acionistas ou nnu, eleitos peJa
Assembleia Geral em que for requerido o ,eu funcionamento, mediante ti indicação de 1
(um) membro e respectivo. suplente por cada acionista.

Parágrafo l-rimciro - Os me:mbros do COI15e1ho Fiscal, quando em exercício,
terno direito a. remuneraçào a ser fixado peln A!!sembleia Geral que os eleger.

Purágrufo Segundo - As deliberaçOel do Conselho Fiscal serão tomadas por
muioria de votos e lançadr1.sno livro próprio.

CAP!TULOIX
EXERCícIO SOCIAL, DALANÇO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Artigo 25° - O exercício social coincidirá com O "no civil, rendo inicio em 1" de janeiro
e término em 3l de dezembro de cada MO c:nlendl\rio. Ao final de cada exercício .social,
a Diretoria fara elaborar, com base na cscrituração mercantil. as demonstrações
financeiras previstas na legislação pertinente, a. ~ertlm submetidas à Assembleia Geral,
juntamente com a propo~ta de dcstinaçfto do lucro liquido do exercício.

Parágrafo Único - As demonstruc;Oel financeiras referidas neste artigo deverão
ser auditadas anualmente por auditoreslnclepcndcnlCs registrados na C(1mi~si1udCBf
Vai""" MobillArios ("CVM"). ~
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Artigo 26" - O lucro liquido, verificado no balanço Ileral encerrado em 31 de dezembro
de cada ano, após as deduções legais, terá 8 seguinte destinaçAo:
(o) 5% (cinco por cento) para n constituiçAo de reserva legal, até que es~n ~tinja 20%
(vinte por cento) do capital social;

(b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido do exercício ajustado na forma do
art. 202 da Lei 6.404/76 será distribuldo eotno dividendo obrigatória; c

(c) O saldo remanescente do lucro Hquido ter' a destinação que for determinada pela
Asscmbleia Geral.

Artigo 27° - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em periodos menores,
c declarur, por deliberaçAo da Conselho de Admlni5tração. dividendos 11conta de lucros
apurado nesses balanços, por contll do lotal a Itr distribufdo ao término do respectivo
exercício social, observadas as IimitaçOes previstos em lei.

Parágrafo Primeira - Ainda par dellberaçAo do Conselho de Administração,
poderão ser declurudos dividendos intermediários, à sua conta de lucros
acumulados ou de reservas de lucros exl.tentes no ultimo balanço levantado.

Pardgrafo Segunda - Também, mediante deliberuçfio da Conselho de
Administraç!o, os dividendos intennedlárlo5 podcrD.o ser pagos 8 título de juros
sobre o capital social.

Pnrógrafo Ter<:eiro - Dividendos intermediários e intercalares ueverãu sempre
ser creditados e considerados anteclpa9Ao do dividendo obrigntório.

Artigo 2811 - Os dividendos atribu[dos aOI atdoniatas serAo pagos nos prazos da lei,
incidindo correçAo monetária e/ou juro! se assim for determinado pela Assembleia Geral
e. se nAoreclamados no prazo de 3 (três) unas oontados da publicação do uto que autorizou
SUBdistribuição, prescreverão em favor de.Companhia.

CAPITULO X
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Artigo 29v ~ A Companhia será dissolvida oU entrará em Jiquidaçâo nos termos da lei.

CAl'ITULO XI
RESOLUÇÃO DE CONTROVEltSIAS E LEI AI'LlCÁ VEL

Artigo 30v _ Fica estabelecida a arbitragem para dirimir qualquer controvérsia. disputa
ou litígio (doravante "Controv~rsia") oriundo ou relacionada ao presente Estatuto Social
ou ao Acordo de Acionistas, se houver, que ntlo possam ser re!lolvidas por negociação.

Parágrafo Primeiro - A arbitraaem lerA conduzido perante a Cl1mura FGV de
Conciliaçao e Arbitragem, de confom11dadc com suas regras entll.o em vigor.

Parágrafo Segunoo -A arbitragem será condu7.ida por 3 (Irês) arbitras, na CidlldiC
do Rio de Janeiro. Estado do Rio ~e Jnnciro, onde seró proferida a sentença

arbitral. ~ Cf!, "
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Artigo 31° - A lei a ser aplicada para esse Estatuto Social e para a resolução de
Controvérsias oriunda ou relacionada ao presente Estatuto Social será a da 'Kerública
Federativa do Brasil.

CAPITULO XII
DISI'OSIÇOES GERAIS

Artigo 32u
- A Companhia e seus administradores deverão respeitar e cumprir as regras

de governança aprovadas peJos acionistas, bem como os Acordos de Acionistas
celebrados entre os acionistas da Companhia, desde que depositados em sua ~ede social
ou que deles 8 Companhia tenha tomado conhecimento como parte interveniente.

Artigo 33" - Os casos omissos neste Estatuto Social ou em Acordo de Acionistas. se
houver, serão resolvidos pela Assembleia Geral e rcgulados de acordo com os preceitos
da Lei 6.404/76.

Artigo 34":-' A Companhia disponibilizará aos acionistas, acesso aos contrstos com partes
relacionadas, acordos de acionistas e programa de aquisiçllo dc ações ou de outros titulos
ou valores mobiliários de sua emissão.

ECILDA PESSOA DE LIMA
Acionista

Artig:o 35" - Em caso de abenura de capital, a Companhia deverá aderir a seguimento
especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado
que assegure. no minin'lo, niveis diferenciados de práticas de governança corporativa..

Tcn1;~os trabalhos, inexistindo qualquer outra"m\ifestuç'i10,laVrou~se a presente ata
que, lid~ . aprovada e assinada por todos os prc~~e é cópia fiel da transcrita no
livro de .~~~uniãO de assemblei. geral, fls. OI a . \
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GOVERNANÇAIlRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERViÇOS
NlRE:42300044831
CNPJ: 00.165.960/0001-01

ATA DA 25'. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 10 de março de 2017, às 9:00 horas, na matriz da
companhia na cidade Blumcnau - SC, sito na Rua João Pessoa, 1183, térreo, andar I e 2,
bairro Velha, Blumcnau - SC, CEP 89036-001. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma
do artigo 16, parágrafo sexto, do Estatuto Social da Companhia. QUORUM DE
INSTALAÇÃO: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme
assinaturas ao final da ata. COMPOSIÇÃO DAMESA: Presidente: Roberto José Figueira
Coelbo. Secretário: Jefferson Armando Anesi Tolardo. ORDEM DO DIA: (I) Aprovação
da mudança do endereço das filiais na cidade de Curitiba (PR) e Belo Horizonte (MG);
(2) Eleição da diretoria; DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, os membros do Conselho
de Administração deliberaram: I) Aprovada a mudança de endereço das filiais da
companhia na cidade de Curitiba - PR, inscrita no CNPJ 00.165.960/0024-06 e
registrada na JUCEPAR sob o NlRE 41901166590, passando da Rua Comendador
Araújo, 143, Conjunto 31, Centro, CEP 80420.000, para a Rua Marechal Deodoro, nO
630, Conjunto 803, Centro Comercial Itália, Centro, CEP 80010-010; Belo Horizonte-
MG, inscrita no CNPJ 00.165.960/0017.79 c registrada na JUCEMG sob o NlRE
31902021651, passando da Rua Artur Itabirano, n° 503, bairro São José, CEP 31275-020,
para a Avenida Del Rey, n° 111, sala 705 e 706, bairro Caiçaras, CEP 30775-240; 2)
Eleitos, por unanimidade de votos, todos eom mandato de 0110512017até 30/0412020,
os seguintes diretores executivos: para o cargo de diretor administrativo e financeiro,
o Sr. ANDRE IlURLAMAQUI, brasileiro, solteiro, natural do Rio de Janeiro - RJ,
engenheiro Oorestal, residente e domiciliado na Rua Duarte Schutel, nO135, apto 30 I,
Centro, cidade de Florianópolis/SC • CEP 88015.640, portador da Cédula de Identidade
nO08.110.037-2, expedida pela SSP/RJ, Inscrito no CPF sob nO004.281.967-99; para os
cargos de diretor de planejamento e dlntor de marketing, o Sr. JEFERSON
FRANCISCO DA SILV A, brasileiro, divorciado, natural de Florianópolis - SC, analista
de sistemas. residente e domiciliado na Rua João Gomes da Nóbrega, 350, apto 1407,
bairro Vila Nova, CEP 89035-450, Blumcnau - SC, portador da Cédula de Identidade nO
1.628.000, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF sob n° 569.598.509-91; para os cargos
de diretor jurídico c diretor de desenynlylmento hUlIInno c orl!lInizncionlll. O Sr.
MARCELO FERREIRA CHA VES DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, natural do Rio
de Janeiro - RJ, divorciado, advogado, residente e domiciliado na Rua Prudente de
Morais, 378, apartamento 501, bairro Vila Nova, CEP 89035-360, em Blumenau - SC,
portador da Cédula de Identidade nO04715021.1, expedida pelo IFP-RJ e do CPF
797.574.807-20; para o cargo de dirçtor!\ de prpduto, a Sra. VIRGíNIA KAYSER DA
SILVA, brasileira, natural do Rio de Janeiro - RJ, casada pelo regime da comunhão
parcial de bens, analista de sistemas, residente e domiciliada na Rua Bolivar, 170, apto
101, Bairro Copacabana, CEP: 22061.020, Rio de Janeiro - RJ, portadora da cédula de
identidade nO007.422.105-2, cxpedida pela SSP.RJ, inscrita no CPF sob nO025.335.907-
46; e os seguintes diretores region»ls: o Sr. SILVIO LUIS STROZZJ, brasileiro,
casado pelo regime da separação total dc bens, natural de Erechim - RS, bacharel em
administração de empresas, residente na Av. Oueder, 1.170, casa 62, bairro Aclimação,
Maringá-PR, CEP 87050-390, portador da cédula de identidade nO3.251.574-6, expedida
pela SSP/PR, inscrito no CPF sob nO488.200.089-04, para repre~fNr a comlllll:'in
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nos estados do Paraná, Mato Grosso do Sul e Minas Gerais; o Sr. ROBERLEI
CÉSAR FERNANDES, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens,
natural de Osvaldo CnlZ - SI', bacharel em ciências da computação, residente na Rua
Jorge Said, 261, bairro City Ribeirão, Ribeirão Preto - SI', CEP 14021-380, portador da
cédula de identidade nO19.817.393-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob nO
058.748.998-71, para representar a companhia no estado de Silo Paulo; e o Sr.
TOMAZ DE AQUI NO RODRIGUES DE FREITAS, brasileiro, casado pelo regime
da comunhão total de bens, natural de Belém - PA, administrador de empresas, residente
na Rodovia Mário Covas, 1426, casa 40, bairro Coqueiro, Ananindeua - PA, CEP 67013-
185, portador da cédula de identidade nO2.863.020, expedida pela SSPIPA, inscrito no
CPF sob nO039.279.542-68, para representar a companhia nos estados que compõem
a região norte c nordeste do pais; 3) Os diretores ora eleitos declaram, sob as penas da
lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema finwlceiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade, em nada que os Impeçam de exercer quaisquer atividades
mercantis (art. 1011, ~ 1°, CC/2002); 4) Os diretores eleitos declaram ter tomado ciência
do estatuto que rege a compW1hia,em especial dos artigos 21, 22, 23 e 24, os quais tratam
das suas competências; 5) Autorizado o departamento administrativo a tomar as medidas
cabíveis. Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a
presente ata que, lida, foi aprovada c assinada por todos os presentes e é cópia fiel da
transcrita no livro de atas de reunião do conselho de administração, fls. 30v a 31v.

13Iun u ,10 de ll1 .cdí:20 I7.

~/';L(
Roberto José Figueira Coelho
Conselheiro - Presidente
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GOVBR

DATA DE ABERTURA
Z5/08/1994COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE

SITUAÇÃO CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

C 100 E OESCRIÇ DAATMOADEECON ICAPRINCiPAl
62.02.3.00 - Desenvolvimento e licenciamento de ro ramas de com utador customlzâveis

NUMERO DE INSCRIÇ

00.165.960/0001-01
MATRIZ

~~_IGO E DESCRIÇAU DASATMOADES ECONOMICAS seCUNDÁRtAS
62.03-1.00. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nlo.customlzávels
62.04.0.00. Consultoria em tecnologia da Informação
62.09-1.00. Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Infonnação
63.11-9-00. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
82.20.2.00. Atividades de teleatendimento
85.99.6.03 • Treinamento em Informática
71.19.7.01. Serviços de cartografia, topografia e geodésla
71.19-7.99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anterionnente
95.11.8.00. Reparação e manutençJo de computadores e de equipamentos periféricos
58.11-5-00. EdlçJo de livros
85.33-3-00. Educação superior. pós.graduação e extensão
85.99-6.04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai
64.62.0-00. Holdlngs de InstltulçOes não.flnanceiras

I 100TADASlTUAÇAOCAOASTRAL
20/10/2001

ICOMPLEMENTO
TERREO ANDAR 1 E 2

C IGOE DESCRIÇAODANATUREZA JUR DICA
205-4. Sociedade Anônima Fechada

ILOGRADOUROR JOAO PESSOA

ICEP I IBAlRRo.tlISTRlTO
89.036.001 _V_E_L_H_A _

IENDEREÇO ELêlRONICO
CADASTR~OVBR.COM.BR

I~.:~FEDERATI\IO RESF'()'\ISA'v£L (EFR)

ISfTUAÇÂÕ CADASTRAL
ATIVA

IMOTIVO DE snuAÇÂÕ CADASTRAL

I~:::'ÂÕESPECIAL

INUMERO
1183

I MUNlclPlO
BLUMENAU

I TELEFONE
(47) 3036-0000

II_~~

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016,

Emitido no dia 13/06/2017 as 09:40:54 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1

Consulta aSA / Capital Social IVoltar I

http://www.receta.fazen:1a.gov.tr"lPessoaJlJidicalCNPJ/cnpjrevaICl.l.ireva_Cemprovante.asp 1/2



30/06/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
CNPJ: 00.165.960/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp:ilwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751. de 02/1012014.
Emitida ás 14:02:27 do dia 30/06/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/12/2017.
Código de controle da certidão: 5987.3182.81D7.1EEO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Envelope A - Documentação
Carta Convite nº 002/2017
Comissão de licitação
Câmara Municipal de Quinta do Sol
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA EGESTÃO EM SERViÇOS.

C'
\~\



--------.q..------------------
'410812017 httpS:/Iwww.sifge.caixa.gov.brlEmpresaICrfICrflF geCFSlmprimirpapel.aSp?VARPeSsoaMatriZ=7277326&VARPeSSoa=7277326&VARUf=~

CAI
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 00165960/0001-01
Razão Social: GOVERNANCA6RASILS ATECNOLOGIAEGESTAOEMSERVICOS
Nome Fantasia:GOV6R
Endereço: R JOAOPESSOA1163TERREOANDAR1 E 21 VELHA1 6LUMENAU1

SC 1 69036-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/08/2017 a 07/09/2017

Certificação Número: 2017080901271813210055

Informação obtida em 14/08/2017, às 09:53:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httPS:/Jwww.Sifge.caixa.gov.br/EmpreSaJCrf/CrflFgeCFSlmprimirPapel.aSP?VARPesSOaMatriZ=7277326&VARPessoa=7277326&VARUf=SC&VAR...1/1

http://httpS:/Iwww.sifge.caixa.gov.brlEmpresaICrfICrflF
http://www.caixa.gov.br
http://httPS:/Jwww.Sifge.caixa.gov.br/EmpreSaJCrf/CrflFgeCFSlmprimirPapel.aSP?VARPesSOaMatriZ=7277326&VARPessoa=7277326&VARUf=SC&VAR...1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 00.165.960/0001-01

Certidão nO: 134854528/2017
Expedição: 03/08/2017, às 16:10:15
Validade: 29/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Certifica-se que

00.165.960/0001-01,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugest6es: cndtetst.jus.br

http://www.tst.jus.br


ANEXO 11

TERMO DE RENÚNCIA DO DIREITO DE RECURSO

Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná.

Ref. Carta-Convite n° 000212017

O Proponente abaixo participante da licitação por Carta-
Convite n° 000212017, DECLARA na forma e sob as penas impostas pela Lei
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, que não pretende
recorrer da decisão da supracitada Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação preliminar, renunciando assim, expressamente, ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,
com o curso do procedimento Iicitalório, passando-se â abertura dos envelopes
de proposta de preços dos proponentes habilitados.

osto de 2017.

Moacyr Carlos Popeta
CPF 349.568.089_68
GERENTE" DE CLIENTES

GOVBn:/PR

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERViÇOS
Moacyr Carlos Popeta
CPF: 349.568.089-68

rãO.165.960/0001-01l
GOVERNANÇABRASIL S/A

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
R~J<?ÂO PESSOA. 1183-TERREOL1. E 2. ANDARES - RAlRROVElHA-'
CEP 89036-001 - BlUI.(ENAU _ se



rnO.165.960/0001_01l
GOVERNANÇABRASll S/A

TECNOLOGIA E GESTAo EM SERVIÇOS

Lr~m~ó~~OA. 1183-TERREO
CEP89038-001_Si ~~~~~J:l~ -1

ANEXO 111

TERMO DE RENÚNCIA DO DIREITO DE RECURSO

Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná.

Ref. Carta-Convite n° 0002/2017

O Proponente abaixo participante da licitação por Carta-
Convite n° 0002/2017, DECLARA na forma e sob as penas impostas pela Lei
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, que não pretende
recorrer da decisão da supracitada Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de PROPOSTA DE PREÇOS, renunciando assim,
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando,
em consequência, com o curso do procedimento licitatório.

Maringá - Pr, 25 de agosto de 2017.

y , 'Moacyr Carlos Popeta
\ I,IJ \ CPF 349.568.CC9.68
. \ GE~FNTI" r: rI Ir: , r.

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLO IA\E GESTAO EM'SERVIÇOS
Moacyr Carlos Popeta
CPF: 349.568.089~
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[23.172.361/0001-1 õl

GEOPRINT TECNOLOGIA LTOA
RUA DOUTOR ALOISIO LEONl 7IlsL BAGGIO. CEP 837so.ooO I

LAPA.PR -J
TECNOLOGIA

ANEXO I
Proposta de Preços

À
Comissão de Licitação
Rei. Carta Convite nO0002/2017

À
Câmara Municipal de Quinta do Sol
Quinta do Sol. Pr,

Através da presente, vimos apresentar nosso preço e demais condições para a
comercialização dos Sistemas para informatização da Câmara Municipal de Quinta do Sol
Paranál conforme segue.

Item Unidade Descrição Quant. Valor Mensal

OI Unidade Sistema de eSocial . Adequação 24messes 250,00

02 Unidade Sistema de eSocial. Atualização 24messes 250,00
Cadastral

03 Unidade Sistema de eSocial . 24messes 260,00
Comunicação Eletrônica

04 Unidade Sistema de eSocial Registro SMT. 24 messes 340,00

05 Unidade Contabilidade Pública 24messes 210,00

06 Unidade Lei Orçamentâria Anual 24messes 140,00

07 Unidade Informações para o TCE 24messes 100,00
informatizadas

08 Unidade Responsabilidade Fiscal 24 meses 100,00
09 Unidade Portal da Transparência 24 meses 400,00
10 Unidade Tesouraria 24 meses 380,00
11 Unidade Gestão de Pessoal (folha de 24 meses 400,00

pagamento)
12 Unidade Recursos Humanos Atos Legais 24 meses 170,00

Total 3.000,00

R$3.000,00. Três mil reais, pagamento mensal.
R$ 3.000,00. Três mil reais. referente a implantação dos sistemas, pagamento único.
R$ 75.000,00- Setenta e cinco mil reais. considerando o prazo contratual de vinte e quatro
meses.

Condições de Pagamento: Conforme acima.

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

ALOiSIO LEONI. 795 •
Fone: (41) 4009 • 4009
www.geoprint.com.br

CENTRO • LAPA. PR • CEP 83750.000
contatoOgeoprint.com.br

CNPJ 23.172.361/0001-10

f

http://www.geoprint.com.br


TECNOLOGIA

Condições Gerais:

Quando solicitada a visita técnica, será cobrado o valor de deslocamento a razão de 50%
(cinquenta por cento) do valor do litro de gasolina multiplicado pelo nO de km rodados,
alimentação e se necessário hospedagem, hora lécnica serão cobrados R$ 115,00(centro e quinze
reais) por hora/homem.

Sendo o que lemos para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar
nossos sentimentos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

Lapa - Pr, 24 de agosto de 2017

carimbo CNPJ:

ALOiSIO LEONI. 795 -
Fone: (41) 4009 • 4009
www.geoprint.com.br

CENTRO - LAPA - PR - CEP 83750-000
contatoOgeoprint.com.br
CNPJ 23.172.361/0001-10

http://www.geoprint.com.br
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Envelope B- Proposta de Preço
Cuia Convite ,," 002/2017
Comissão de Licilação
Câllldrd Municipal de Quinld do Sol
GEOI'RINTTECNOLOGIA LTDA

\~I



PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43
E.mail: gscamara@yahoo.com.br

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
PROCESSO lICITATÓRIO N°. 011/2017

MODALIDADE: CARTA CONVITE N° 002/2017

Ás dez horas do dia primeiro de setembro do ano de dois mil e dezessete, na Sede da Cãmara
Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, reuniram-se os membros da comissão de
licitação designada pela Portaria n° 003/2017, para abertura, processamento e julgamento a
CARTA CONVITE N" 002/2017 "tipo menor preço valor global", cujo objeto é a contratação
pessoa juridica especializada para fornecimento de programas de Contabilidade Pública,
PL-LOA (Lei Orçamentária Anual), Informações Automatizadas, Responsabilidade Fiscal,
Transparência brasil e Sistema de Tesouraria, juntamente com atendimento e suporte
técnico.Foram convidadas para a presente licitação as empresas:

Convidados:
a) TECMICRO DIGITAL EIRElI - ME
b) GEOPRINT TECNOLOGIA LTDA - ME
c) GOVERNANÇA BRASIL S/A - TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERViÇOS

Participantes:
a) TECMICRO DIGITAL EIRElI - ME
b) GEOPRINT TECNOLOGIA LTDA - ME
c) GOVERNANÇA BRASIL S/A - TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERViÇOS.

Na presença dos Membros a Comiss<'lo de licitação foi efetuada, em primeiro ato, a abertura
dos envelopes "A", contendo as documentaçOes de habilitaç<'lo dos participantes, tendo
verificado que todos os participantes estavam habilitados para o certame. Dando sequencia,
efetuou-se a abertura do envelope "B", contendo as propostas dos profissionais habilitados,
como segue:

a) TECMICRO DIGITAL EIRElI - ME. CNPJ 18.076.904/0001-66
- preço sem reajuste proposto para a prestação de serviços é de R$ 2.980,00 (dois
mil,novecentos e oitenta reais);
- forma de pagamento mensal;
- o prazo de validade da proposta de preços de é de 60 dias.

b) GEOPRINT TECNOLOGIA LTDA - ME. CNPJ 23.172.361/0001-10.
- preço sem reajuste proposto para a prestaç<'lo de serviços é de R$ 3.000,00 (trés mil
reais);
- forma de pagamento mensal;
- o prazo de validade da proposta de preços de é de 60 dias.

c) GOVERNANÇA BRASIL S/A - TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERViÇOS, CNPJ nO
00.165.960/0001-01.
- preço sem reajuste proposto para a prestação de serviços é de R$ 2.697,54 (dois mil,
seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos);
- forma de pagamento mensal;
- o prazo de validade da proposta de preços de é de 60 dias .

..•

mailto:gscamara@yahoo.com.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADODO PARANÁ - CNPJ01.533.220/0001-43
E-mail: gscamara@yahoo.com.br

Feita a abertura dos envelopes "B" - proposta de preços dos proponentes habilitados pela
Comissão de Licitação, pela Presidente foi realizada a leitura em voz alta para os presentes, e,
não havendo qualquer discussão sobre o assunto em pauta, declarou o parecer favorável para
que fosse vencedor deste Certame Licitatório a proposta apresentada pelo proponente
Governança Brasil S/A - Tecnologia e Gestão em Serviços, que apresentou o menor valor que
os concorrentes, com a proposta de R$ 2.697,54 (dois mil, seiscentos e noventa e sete reais e
cinquenta e quatro centavos) e a documentação exigida pela legislação vigente, prevista no
Edital em eplgrafe, estando, portanto, sujeito a HOMOLOGAÇAO DO SENHOR PRESIDENTE.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião e lavrou-se esta Ata, que após ida
e achada conforme, será assinada por todos os membros da Comissão Permanente de
Licitação designada e pelos proponentes presentes.

~~
Presidente da Comissão

Quinta do Sol, 01 de setembro de 2017.

mailto:gscamara@yahoo.com.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 01.533.220/0001-43
E-mail: gscamara@yahoo.com.br

rski
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CONTRATO N° 0011/2017

CONTRATO que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE
QUINTA DO SOL, e a Empresa GOVERNANÇA BRASIL
S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERViÇOS.

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL,
pessoa jurldica de direito público, devidamente inscrita no
CNPJ sob nO 01.533.220/0001-43. com sede á Avenida
Cruzeiro do Sul, n° 697, neste Municlpio de Quinta do Sol-PR,
neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. OSCAR
PEREIRA DA SilVA, brasileiro, casado, motorista, portador da
cédula de identidade nO4.870.924-9 SSP/PR e inscrito no CPF
sob nO566.512.019-72, residente e domiciliado á Rua Triangulo
Austral, 834, em Quinta do Sol, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE,

E. de outro lado a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A
TECNOLOGIA E GESTAO EM SERViÇOS. inscrito no
CNPJ sob nO00.165.960/0001-01, estabelecida na Rua João
Pessoa, n° 1.183 - andar 1 e 2 centro em Blumenau/SC, neste
ato representado SilVIO lUIZ STROZZI brasileiro, casado.
portador da cédula de identidade nO3.251.574-6/PR e inscrito
no CPF sob nO 488.200.098-04. residente e domiciliado na
AV.Guedner, 1170, casa 62, Bairro Jardim Aclimação, no
municlpio de Maringá, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO. tem entre si justo e contratado, tendo em vista
o que dispõe as normas gerais da lei Federal de Licitações e
Contratos Administrativos e demais disposições legais, e,
ainda, o objeto constante da Licitação por Carta Convite nO
002/2017, RESOLVEM celebrar o presente Contrato. mediante
as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do Objeto
O objeto do presente é a contratação de pessoa jurídica especializada para IMPLANTAÇÃO e
CESSÃO DE LICENÇA DE USO de SOFTWARE DE PROGRAMAS para Gestão e Pessoal;
Efetividade Atos Legais; Portal eSocial • Adequação; Registros SMT; Portal do Servidor.
Atualização Cadastral; eSocial • Comunicação Eletrônica, bem como para fornecimento e
cessão de licença de uso de programas de Contabilidade Pública, quais sejam: LOA (Lei
Orçamentária Anual); Informações Automatizadas; Responsabilidade Fiscal; Portal da
Transparência e Sistema de Tesouraria, juntamente com atendimento e suporte técnico.

CLÁUSULA SEGUNDA. Da Documentação Contratual
Ficam fazendo parte integrante deste Instrumento Contratual,

como se transcritos fossem, todo o processo Iicitat6rio referente á licitação na modalidade
Carta Convite n° 0002/2017, proposta de preços, pareceres de julgamento, e legislação
pertinente á espécie, cujos teores são de conhecimento amplo e irrestrito das partes
contratantes.

mailto:gscamara@yahoo.com.br


CfJ.-,--
mediante Te . . PARÁGRAFO ÚNICO S li .
vigência, de:::::n~ltiVOS, quaisquer modificações q~e ve:n~a:::corporadas a este Contrato
previsto na lei Federa~~~8~t;;;;~9a3çõesassumidas pelas partes Co~t~~~n~:~esdseánasddurantea, e suas alterações. ' acor o com o

cLAUSULA TERCEIRA Do Vai2 I.. O valor ara' or e Da Forma de PagamentoR:9; ,54 (dOIsmil, seiscentos e novent/e seteXecuçllo. dos servIços deste Contrato é de R$
.. 550,00 I(dois mil, quinhentos dn e reaiS,.ctnqOenta e quatro centavos) mensais e

totahzando o valor de R$ 67 290 9s ~( quenta reais) referente a implanta~"olt.' '. . ,6' (sessenta e s t '1 d .,.. remamento
~~Jt~t,:.ntavos) para o per/odo de 24 (vinte e quat~o;:::;';' uzent~s e noventa reais, noventa ~
. na apresentada pelo Contratado e o es, con,orme o dIsposto na proposta

naCIonal, até o 5° (quinto) dia útil do m~ bs pagamento será efetuado em moeda corrente
A despesa está consignada na Dota~" Osu eqOen~eá execução dos serviços ..,...0 rçamentána:

Órgão 01 Cãmara Municipal de Quinta do Sol

Unidade 01 - Cãmara Municipal

Funçllo 01 legislativa

Subfunçllo 031 - Ação Legislativa

Programa 0001 Ação legislativa

Destino 2 Atividade

Descrição 001 - Manutenção das Ações do Poder Legislativo

Categoria Econômica 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurldica

cLAUSULA SÉTIMA. Do Aditamento de Serviços
O objeto deste Contrato poderá ser aditado em 25% (vinte e

quantidade de serviços, desde que necessários e nao previsto(

cinco por cento) em
anteriormente.

. 'd PARÁGRAFO ÚNICO. As despesas diretas ou indiretas
mCI entes sobr~ esta contratação, tais como: Imposto sobre a Prestação de Serviços,
PreVidênCIaSocial e Imposto de Renda, quando for o caso, serllo retidos na fonte.

CLAUSULA QUARTA. Do Prazo de Vigência
. . O presente Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses,

com mlclo a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual prazo.

CLÁUSULA QUINTA. Da Rescisão
A Contratante se reserva o direito de rescindir o Contrato

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Contratada caiba ~
direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:
a) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais elou desobediência à
determinação contratual por parte do Contratado;
b) Quando o Contratado transferir no todo ou em parte o Contrato sem prévia anuência da

Contratante. li 1°. A rescisão do Contrato, quando motivada por quaisquer
dos itens anteriormente relacionados, implicará na apuraçllo de perdas e danos e das demais

providências legais cablveis.

cLAUSULA OITAVA. Da Legislação Aplicável
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei nO 8666/93, com suas alterações, e pelOS preceitos de direito público,
aplicando-se a ele, supletivamente, os princlpiOSda Teoria Geral de Contratos e as diSpoSições

de direito público.

limar C. Piekarski
CPF 581.243.229-53

Ma!. 3754



\

CLÁUSULA NONA. Transmissão de Documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e

Contratado, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como
prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA. Das Disposições Gerais
Ao firmar o presente Contrato, declaram as partes terem plena

ciéncia de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente
Instrumento Contratuais.

E, assim justos e contratados, firmam as partes, em 03 (três) vias de
igual teor, a fim de que produzam os efeitos legais. Ficando desde já eleito o Foro de
Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, para nele dirimir quaisquer questões oriundas do

presente Contrato.

uinta do Sol - PRo 04 de Setembro de 2017 .

. MUNICIPAL
Contratante

GOVERNANÇA BRASIL IA T C ~OGIA E GESTÃO EM SERViÇOS.
\ Ollmar C. le\(ars\(\

Contratado CPF 581.243.229-53
Mal. 3754

TestemunhaS:

1--_--;::;::;;::-------
Assinatura e CPF

2-_---=-;::;:--------
Assinatura e CPF
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I)J PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ01.533.220/0001-43
E~mail:qscamara@yahoo.com.br

PARECER JURÍDICO
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Processo Licitatório nº 0010/2017

MODALIDADE DE CARTA CONVITE nº 0002/2017

o Presidente da Câmara Municipal de Quinta do Sol -

Estado do Paraná - Senhor Oscar Pereira da Silva, encaminha a esta Assessoria

Jurídica para parecer, o procedimento Iicitatório na modalidade Carta Convite nº

0002/2017, realizado em conformidade ao art. 23, inciso I. alínea "a" da Lei de

Licitações, que tem por finalidade a contratação de empresa especializada para

fornecimento de programas de Contabilidade Pública, PL . LOA (Lei Orçamentária

Anual), Informações Automatizadas, Responsabilidade Fiscal, Transparência Brasil

e Sistema de Tesouraria, juntamente com atendimento e suporte técnico para a

Câmara Municipal de Quinta do Sol.

O Departamento de Contabilidade informa a existência de

previsão orçamentária para assegurar o pagamento da obrigação decorrente da

compra do produto e do serviço a ser adquirido.

Observando os valores apresentados, o procedimento

Iicitatório pode ser realizado na modalidade de Carta Convite - inciso m, do artigo

22 da Lei n. 8.666/93), desde que, outra carta convite não tenha sido realizada

anteriormente, pois caso isto tenha ocorrido, entendemos melhor a utilização de

tomada de preço.

É o parecer.

Quinta do Sol. em 23 de Agosto de 2017.

í&ja«e~~~
Procuradora

mailto:qscamara@yahoo.com.br
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GOVERNANÇABRASIL

PROCURAÇÃO
OUTORGANTE: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM

SERViÇOS, sediada á Rua Coronel Madureira, 40 loja 14 Centro em
SaquaremalRJ, inscrita no CNPJ sob o nO 00.165.96010001-01
representada por SILVIO Luís STROZZI, brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade RG nO3.251.574-6IPR, inscrito no CPF sob o nO
488.200.089-04, residente na Avenida Guedner, n° 1.170, casa 62, Bairro
Jardim Aclimação, na cidade de Maringá (PR), nos termos da ATA DA 14"
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO datada de 31 de julho
de 2.015.

OUTORGADO: SR. OLlMAR CLAUDIO PIEKARSKI, brasileiro, casado, Gerente
Administrativo, portador da cédula de identidade RG nO4.417.356-5 -
SSP/PR, inscrito no CPF sob o nO581.243.229-53 residente na Rua Dos
Alecrins, 660 bairro Borba Gato CEP 87.060-100, na cidade de Maringá
(PR).

PODERES: Amplos e gerais para o fim especial de representar o outorgante em
processos licitat6rios perante os municípios e órgãos públicos dos Estados
do Paraná, Mato Grosso do Sul e Minas Gerais, podendo, para tanto,
retirar editais, apresentar impugnações, recursos e pedidos de
reconsideração; assinar todos e quaisquer documentos que se fIZerem
necessários. inclusive contratos, aditivos, declarações, atestados e
propostas, participar de sessões públicas, renunciar á prazo e direito de
recurso; enfim, praticar todos os demais atos necessários e indispensáveis
ao bom e fiel desempenho do presente mandato inclusive substabelecer
todos os poderes aqui conferidos.

VALIDADE: A presente procuração é válida até 31/1212017.

Maringá (PR). 02 de janeiro de 2017.
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EXTRATO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N°. 0002/2017

DATA: 22/08/2017

OBJETO:IMPLANTAÇÃO e CESSÃO DE LICENÇA DE USO de SOFTWARE
DE PROGRAMAS para Gestão e Pessoal; Efetividade Atos Legais; Portal
eSocial - Adequação; Registros SMT; Portal do Servidor - Atualização
Cadastral; eSocial - Comunicação Eletrônica, bem como para fornecimento e
cessão de licença de uso de programas de Contabilidade Pública, quais sejam:
LOA (Lei Orçamentária Anual); Informações Automatizadas; Responsabilidade
Fiscal; Portal da Transparência e Sistema de Tesouraria, juntamente com
atendimento e suporte técnico, para a Câmara Municipal de Quinta do Sol, pelo
prazo de 24 (vinte e quatro) meses

CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM
SERViÇOS.

VALOR: R$ 2.697,54 (dois mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta e
quatro centavos) mensais.

PRAZO: 24 (vinte e quatro meses).

DATA HOMOLOGAÇÃO: 04/09/2017



DATA HOMOLOGAÇÃO: 0410912011

PRAZO 24 (vinle e qualro meses)

IA7EVlÇAo SEMANAL N" -13(.

DE02A 16DESET~mRO OE21l17

EXTRA TO DE UCIT AÇÁO

MODALIDADE CONVIre N".0002l2017

ENF.oUE
REGioNAL

DATA: 2210812017

OBJETO:/MPLANT AçAO e CESsA0 DE LICENÇA DE USO de SOFTWARE
CE PROGRAMAS para Gestao e Pessoal; Efetividade Atos Legai'; PoNl
eSociar • Adequaç.ao; Registros 5M1; Portar do Servidor _ AtualizaçAo
Cadastral: eSocial • Comunicaçao EletrOnica, bem corno para fornecimento e
cessa0 ele licença de uso de programas de Contabilidade Publica, quais sejam:
lOA (Lel Orçamentária Anual); fnfoonaÇÕesAutomalizadas: Responsabilidade
Fiscal; Portal da Transparência e Sistema de Tesouraria, juntamente com ••.
atendimento e suporte técnico, para a C'mara Municipal de Oulnta do Sol, pelo
prazo de 24 (vinte e quatro) meses

CONTRATAOA: GOVERNANÇA BRASil S/A TECNOLOGIA E GESTAO EMSERViÇOS

VALOR: RS 2.697.5<4(dois mil, seiscentos e noventa e sele reais e einquenla e
quatro cenlavos) mensais.

,,;nn:>! r.nm.br

ENf.oUE
REGioNAL

'ande sua sugestão
e pauta, fotos, flagras ou
úvidas pelo WhatsApp
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